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JURISPRUDÊNCIA 

A 

AGRAVO D E INSTRUMENT O 

Traslado -  Deficiência . Recurs o especia l 
denegado. Agravo de instrumento. Deficiênci a do 
traslado. Súmula-ST F n 9 288 . Nega-s e provi -
mento a o agravo de instrumento, no s termos d a 
Súmula-STF n 9 288 , quand o falt a a o translad o 
peça essencial (petiçã o de recurso especial). De 
resto, o  recurs o denegad o é  manifestament e 
inviável, poi s nã o indica m o s recorrente s text o 
legal ofendido ne m dissídio d e julgados -  Ac . n 9 

8.078 - BE  416/136. 

Fundamentação (ausência) . Agrav o de ins -
trumento. Arquivament o de representação contra 
titular de mandat o d e vereador . À  falt a d e qual-
quer fundamentaçã o legal , nega-s e proviment o 
ao agravo - Ac . n° 8.115 - S E 420/383. 

Intempestividade. Publicad o e m 27.11.8 5 
despacho qu e nego u seguiment o a  recurs o es-
pecial, forços o é  reconhece r intempestiv o o 
agravo de instrument o manifestad o em 30.12.85 
(cfr. art . 27 9 d o Códig o Eleitoral) . Agrav o nã o 
conhecido - Ac . n 9 8.095 - B E 419/291. 

Órgão municipal - Ilegitimidade . Agravo de 
instrumento. Órgã o municipal . Representante . 
Postulação n a superio r instância . Ilegitimidade . 
O representant e d e órgã o municipa l d o partid o 
político nã o te m legitimidad e par a postula r pe -
rante o  egrégio Tribunal Superior Eleitoral . Agra-
vo de instrumento nã o conhecido - Ac . n9 8.08 2 
- S E 416/138. 

Perda d o objet o - Encerrament o - Propa -
ganda eleitoral . Recurs o julgad o prejudicad o 
por falta de objeto - Ac . n 9 8.168 - S E 423/649. 

Prejudicialidade. Agravo julgado prejudicad o 
por trata r d e matéri a correlat a a o Recurs o n e 

6.185 (Acórdã o n 9 8.123 ) -  Ac . n 9 8.12 2 -  S E 
421/446. 

AGRAVO REGIMENTA L 

Liminar (suspensão ) -  Pressupost o lega l 
(inocorrência). Agrav o regimenta l contr a sus -
pensão de liminares concedidas em mandado de 
segurança. Inocorrênci a do s pressuposto s para 
a concessã o da s liminares . Suspensão , par a 
evitar lesã o à ordem jurídica, sem risc o de inefi -
cácia d a medid a impetrada , se , afinal , deferida. 
Agravo regimental improvido - Ac . n 9 8.124 - S E 
421/446. 

Obscuridade -  Pretensão . Agrav o regi -
mental ininteligível . Pretensã o obscura . Negado 
provimento - Ac . n 9 8.167 - S E 423/648. 

ALISTAMENTO ELEITORA L 

Empresa privad a - Credenciament o - Pes -
soas (impossibilidade) . Alistament o eleitoral . 
Possibilidade d a instalaçã o d e posto s d e alista-
mento e m empres a privad a (Resoluçã o n 9 

12.547/86, art . 5 9, §  1 9), send o inviável , n o en-
tanto, o  credenciamento de pessoas nã o investi-
das e m cargo ou função públic a par a o desem -
penho d e atribuiçã o reservad a a  servido r d a 
Justiça Eleitoral , o u post o à  su a disposiçã o -
Res. n 9 12.587 - S E 418/267. 

Formulário -  Aprovação . Aprova o formulá-
rio de que trata o art. 5 9 da Lei n9 7.444, de 20 de 
dezembro d e 198 5 -  Res . n 9 12.54 2 -  S E 
416/153. 

Formulário - Confecção . Alistamento eleito-
ral. Poderã o se r aceito s oferecimento s d e pre -
feituras municipai s e de partidos político s para a 
confecção d e formulário s destinado s a o alista -
mento, de que trata o art . 5 9 d a Lei n 9 7.444/85 , 
com a  recomendaçã o d e qu e sej a reproduzido , 
na sua integridade, o modelo aprovado pelo TSE 
- Res . n e 12.583 - S E 418/266. 

Menor. Alistamento . Inscriçã o eleitora l do s 
alistandos qu e completare m 1 8 (dezoito ) ano s 
até o  pleit o d e 1 5 novembr o d e 1986 . Nã o s e 



842 EMENTÁRIO D E JURISPRUDÊNCIA N f i XV I 

podem alista r eleitore s o s qu e complete m 1 8 
(dezoito) ano s n o períod o do s 10 0 (cem ) dia s 
anteriores às eleições, ou seja, após 6 de agosto 
de 1986 , por nã o se r auto-executáve l o  art . 14 7 
da Constituição , n a redação introduzid a pela EC 
n a 25/8 5 (CE , art . 67 ) -  Res . n 9 12.71 3 -  B E 
419/315. Ac. n9 8.086 - BE  417/190. 

Praça - Policia l militar - Estados . A  exem-
plo do que ocorre com os integrantes das Forças 
Armadas, nã o sã o alistávei s o s praça s d e pr é 
das polícia s militare s estaduais . Res.-TS E n 9 

7.875, de 1955 . Precedente. Ac.-TSE n 9 7.08 3 -
Res. n 9 13.035 - BE  423/170. 

Processamento d e dado s -  Fiscalização . 
Dispõe sobre o acompanhamento e fiscalização, 
pelos partido s políticos , d a execuçã o do s servi-
ços d e alistamento , mediant e processament o 
eletrônico d e dado s -  Res . n 9 12.62 3 -  BE 
418/271. 

Revisão do eleitorado - Processament o de 
dados -  Contrat o (aprovação) . Eleitoral . Alis -
tamento e  revisã o d o eleitorad o mediant e pro -
cessamento d e dados . Contrato firmad o entr e o 
Tribunal Regiona l e a  Datapre v par a prestaçã o 
de serviço s relativo s à  implantaçã o d o alista -
mento e  de revisão d o eleitorado, mediant e pro -
cessamento eletrônico de dados. Sua aprovação 
- Res . n 9 12.719 - BE  419/318. 

Revisão do eleitorado - Processament o de 
dados -  Funcionári o públic o (requisição) . 
Eleitoral. Requisiçã o d e servidore s públicos . 
Processamento eletrônic o d e dado s n o alista -
mento eleitora l e  revisã o d o eleitorado . Le i n 9 

7.444, d e 20.12.85 . Resoluçã o n 9 12.547 , d e 
28.2.86. Le i n9 6.999 , de 7.6.82. I  - A  requisiçã o 
de servidore s público s n o períod o d e 1 9.4.86 a 
30.11.86, par a atende r à s necessidade s decor-
rentes d a implantaçã o d o alistament o eleitora l 
mediante processamento eletrônico de dados e a 
revisão d o eleitorado (Le i n 9 7.444 , de 20.12.85, 
art. 8 9; Resolução-TS E n 9 12.547 , d e 28.2.86 , 
art. 6 9) nã o estão sujeitas às restrições da Lei n 9 

6.999, de 1982 . Os tribunais regionai s eleitorais, 
todavia, poderão , observad a a  conveniênci a 
administrativa, adota r aquela s restriçõe s n a re -
quisição de servidores. II -  A s requisições para a 
Justiça Eleitoral , além d o seu caráter transitório , 
visam a atender aos interesses do serviço eleito-
ral, e  nã o ao s dos servidore s requisitados . II I -
Mandado de segurança indeferido - Ac . n 9 8.12 9 
- BE  422/499. 

Revisão do eleitorado - Processament o de 
dados - Normas . Instruções para a implantação 
do alistamento eleitoral mediante processamento 

eletrônico d e dado s e  a  revisã o d o eleitorado , 
dando outras providências -  Res . n 9 12.547 - BE 
416/154. 

Revisão do eleitorado - Processament o de 
dados -  Regulamentação . Dispõ e sobr e a s 
condições gerai s e especificações par a a execu-
ção, po r convêni o o u contrato , do s serviço s d e 
alistamento e  de revisão do eleitorado, mediant e 
o processament o eletrônico d e dados , estabele-
cendo outras providências - Res . n 9 12.57 0 - BE 
4177227. 

APURAÇÃO 

Impugnação -  Oportunidade . Eleiçã o d e 
15.11.85. Nulidade . Alegaçã o d e ocorrênci a d e 
vícios n a apuração . Tempestividade . Falt a d e 
impugnação n o moment o próprio.  Agravo a que 
se nega provimento -  Ac . n 9 8.163 - BE  423/642. 

C 

CANDIDATURA NAT A 

Código eleitora l -  Matéri a (disciplinamen -
to). Candidat o nato . Eleiçõe s d e 15.11.86 . Nã o 
tem validad e o  dispositiv o partidári o qu e consa -
gre a candidatura nata, por se encontrar a  maté-
ria disciplinad a pel o art . 94 , §  1 e, I , d o Códig o 
Eleitoral. Consult a respondid a negativament e -
Res. n 9 12.934 - S E 422/596. 

CARGO ELETIV O 

Candidato -  Categori a profissiona l -  Em -
presa d e rádi o e  televisã o -  Normas . Instru -
ções sobre o  exercício d a atividade profissional, 
no rádio ou na televisão, de candidatos a cargos 
eletivos - Res . n 9 13.023 - S E 424/815. 

Governo estadual - Vacânci a (simultanei -
dade) - Procedimento . Vagando os cargo s de 
governador e vice-governador, simultaneamente, 
proceder-se-á, para a investidura de novos titula-
res, n a forma qu e dispuser a Constituição Esta -
dual respectiva - Res . n9 12.72 5 - S E 419/329. 
Res. n 9 12.72 2 - S E 419/318. Res. n9 12.83 2 -
S E 422/585. 

CÉDULA OFICIA L 

Modelo - Adaptação . Eleiçõe s d e 15.11.86 . 
Autoriza o  TRE/R J a  adapta r a  célul a oficia l d e 
acordo co m o  model o apresentad o -  Res . n 9 
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13.087 -  BE  423/719 . Res . n9 13.09 1 -  S E 
423/719. 

COLIGAÇÃO PARTIDÁRI A 

Formação. Coligaçã o partidária . Eleiçõe s de 
15.11.86. Trê s o u mais partido s pode m coligar -
se par a a eleição proporciona l e  receber para a 
majoritária o  outro partido , desd e que este não 
se coligu e co m outro diferent e n a proporciona l 
(Precedentes: Resoluções n- 12.87 4 e 12.877) -
Res. n 9 12.87 8 - S E 422/551. Res . n9 12.87 4 -
SE 422/589. 

Formação (isolamento ) -  Candidat o (nú-
mero). Eleição . Candidato . Registro . Impugna -
ção. Recurso . Coligações . Se inexistiu impugna-
ção oportun a a o registr o do s candidatos , por 
parte do Ministério Públic o ou de partido político , 
os recurso s oferecidos não podem ser conside -
rados. Permitida s coligaçõe s par a nívei s diver -
sos (Resoluçã o n 9 12.551) , não é lícito restringi r 
o númer o d e candidatos , ta l com o previst o na 
legislação d e regência, em relação àquela s for -
madas isoladament e -  Ac . n 9 8.24 1 -  S E 
423/697. 

Formação (isolamento) - Eleiçã o majoritá -
ria - Eleiçã o proporcional -. A Lei n9 7.454/85, 
que faculto u a s coligaçõe s partidária s par a as 
eleições proporcionais, não impõe que as coliga-
ções abranja m simultaneament e candidato s a 
deputado federa l e  estadual , nad a impedindo , 
assim, que se façam isoladamente para a Câma-
ra Federa l ou Assembléia Legislativ a - Res . n9 

12.551 - S E 417/222. 

Registro de candidato - Número . Partido s 
políticos. Coligações . Númer o d e candidatos . 
Resolução-TSE n 9 12.85 4 (art . 25, § 49). A teor 
da orientação firmada por este Tribunal Superior 
Eleitoral (Processos n- 7.951 , 7.959 e 7.962), o 
§ 4 9 do art. 25 da Res. n9 12.85 4 não ofende a 
qualquer princípio jurídico. Sendo assim, corret a 
a su a disposição sobr e estabelece r qu e cad a 
partido político , em caso de coligação, não pode-
rá indicar , par a registro , candidato s em número 
superior ao previsto no caput do artigo -  Ac . n9 

8.172 -SE422/518 . 

CONSULTA 

Caso concreto. Situação concreta. Versando 
a consult a sobre situaçã o concreta , que o con -
sulente chegou até mesmo a individualizar, dela 
não conhec e o  TSE , de acord o co m reiterada 
jurisprudência que se formou em torno da norma 
da le i eleitora l (art . 23 , incis o XII ) -  Res . n9 

12.549 -  S E 417/220. Res . n9 12.73 1 -  S E 
421/470. 

Desistência - Homologação . Homolog a de-
sistência requerid a pel o consulent e -  Res . ns 

12.495 -  S E 417/200. Res . n9 12.45 3 -  S E 
415/114. 

Ilegitimidade -  (ABERT) . Consult a não co -
nhecida. Art . 23, XII, do Código Eleitora l - Res . 
n 9 12.989-SE423/705 . 

Ilegitimidade - Assistênci a jurídic a -  Pre -
feitura. A  ilegitimidad e d o consulente constitui -
se em pressuposto para o não-conhecimento de 
consulta (CE , art. 23, XII) - Res . n s 12.899 - SE 
422/593. 

Ilegitimidade - Câmar a Municipal . A Câma-
ra Municipa l não tem legitimidade par a formula r 
consulta ao egrégio Tribuna l Superio r Eleitora l -
Res. n 9 12.65 9 - S E 421/466. Res . n9 12.84 8 -
SE 421/480. Res . n9 12.52 7 - BE  417/211. Res. 
n 9 13.10 6 -SE423/721. 

Ilegitimidade -  Deputad o estadual . Con -
sulta. Deputado estadual. Ilegitimidade. A teor do 
disposto no art. 23, XII, do Código Eleitoral , não 
tem o  deputad o estadua l legitimidad e par a for -
mular consulta perante o egrégio Tribuna l Supe -
rior Eleitora l -  Res . n 9 12.71 8 -  S E 419/318. 
Res. n 9 12.60 0 - S E 418/269. Res . n9 13.04 7 -
SE 423/711. Res . n 9 13.024 - BE  423/708 . Res . 
n 9 12 .600-S E 418/269. 

Ilegitimidade - Direto r - Empres a pública . 
Consulta. Direto r d e empres a pública . Ilegitimi -
dade. A teor do disposto no art. 23, XII, do Códi-
go Eleitoral , não tem o diretor d e departamento 
de empres a públic a legitimidad e par a formula r 
consulta perant e o  egrégi o Tribuna l Superio r 
Eleitoral - Res . n 9 12.900 - S E 422/593. 

Ilegitimidade - Diretóri o municipal . A falt a 
de legitimidade do consulente constitui-se em um 
dos pressuposto s para o  não-conheciment o d a 
consulta (CE, art. 23, XII) - Res . n 9 12.477 - S E 
416/143. 

Ilegitimidade - Eleitor . O simples eleitor não 
é parte legítima para formular consulta ao TSE, a 
teor d o art. 23, inciso XII, do Código Eleitora l -
Res. n 9 12.55 6 - S E 417/227. Res . n9 12.94 7 -
S E 422/598. 

Ilegitimidade - Instituiçã o financeira oficial. 
Falta d e legitimidad e d o consulente . Consult a 
não conhecida - Res . n9 12.523 - S E 417/211. 
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Ilegitimidade -  Órgã o regiona l -  Partid o 
político.. Consulta. Partido político . Órgã o nacio -
nal e  regional . Legitimidad e d o consulente . Con -
sulta prejudicada. Nã o sendo o consulente órgão 
nacional d e partido , ma s regional , nã o te m legi -
timidade par a propo r consult a a  est a Corte , ut 
Código Eleitoral , art . 23 , incis o XII . D e resto , a 
indagação j á est á superad a pel o s ó decurs o d o 
tempo, poi s ultrapassad a a  dat a referid a pel o 
consulente (14.5.86 ) -  Res . n 9 12.77 3 -  B E 
419/338. Res. ns 12.51 9 - BE  417/209. 

Ilegitimidade - Parte . Consulta não conheci-
da por falta d e legitimidade d o consulente -  Res . 
n e 12.50 8 - BE  417/204. 

Ilegitimidade - Vereador . S ó autoridad e fe -
deral tem legitimidad e par a formular consult a a o 
TSE, ut  art . 23 , inciso XII , d o Códig o Eleitora l -
Res. n s 12.50 1 -  BE  416/147 . Res . n9 12.83 1 -
BE 421/477. 

Incoerência. Consulta . Impropriedade . Não -
conhecimento d e consulta e m qu e o  consulente , 
quanto à  part e inicial , nã o mencion a co m preci -
são a  situação a  que se refere e , relativamente à 
parte restante , simplesment e renov a consult a j á 
respondida e m sessã o recent e dest a Cort e -
Res. n 9 12.77 2 - BE  419/338. 

Inelegibilidade -  Desincompatibilizaçã o -
Apreciação (impossibilidade) . Eleições. Inelegi -
bilidade .  Desincompatibilizações. Fas e d e regis -
tro do s candidatos . Consulta . Descabimento . A 
orientação d o TSE é no sentido d e não examina r 
consultas sobr e inelegibilidade s e  desincompati -
bilizações n o período d e registro do s candidatos . 
Consulta que não se conhece - Res . n 9 12.95 2 -
S E 422/600. 

Informações (insuficiência ) -  Desconhe -
cimento. Desincompatibilizaçã o d e suplent e d e 
senador. Prazo . Consulta não conhecida por nã o 
ter sido especificada a natureza do cargo públic o 
exercido pel o referid o suplent e -  Res . n9 12.58 5 
- S E 418/266 . 

Perda d o objeto . Consulta . Falt a d e objeto . 
Como a  recent e Resoluçã o n 9 12.854 , d e 
19.7.86, abordou e  resolveu todos o s temas sus -
citados pel o consulente , a  consult a fico u se m 
objeto, devend o se r julgad a prejudicad a -  Res . 
n 9 12.85 9 -  S E 421/482. Res . n 9 12.86 2 -  S E 
421/483. Res . n9 12.78 3 -  S E 420/401. Res . n 9 

13.031 -  S E 423/708 . Res . n 9 13.06 1 -  S E 
423/715. 

Perda d o objeto . Inelegibilidade . Desincom -
patibilização. Vencido s o s prazo s destas , julga -

se prejudicada a  consulta - Res . n9 13.00 6 - S E 
422/608. Res . n 9 12.98 0 -  S E 422/605. Res . n s 

12.961 -  S E 422/602 . Res . n 9 12.95 8 -  B E 
422/601. Res . n9 12.95 1 -  B E 422/600. Res . n 9 

12.950 -  B E 422/599 . Res . n 9 12.93 6 -  B E 
422/598. Res. n9 12.92 0 - B E 422/594. 

CRIME ELEITORA L 

Difamação -  Denúncia . Crim e eleitoral . Di -
famação (art . 32 5 d o CE) . Nã o configurad a a 
invocação d e inépci a d a peç a denunciatóri a po r 
conter o s elementos essenciai s para o exercíci o 
da açã o penal . Divergênci a jurisprudencia l nã o 
demonstrada. Recurs o nã o conhecid o -  Ac . n 9 

8.125 -BE 422/493 . 

Ministro de Estad o - Competênci a originá -
ria - (STF) . Eleitoral . Desvio ou abuso de poder . 
Código Eleitoral , art . 237 , crim e eleitoral . Com -
petência originária . Constituiçã o Federal , art . 
119, I , a . I  -  Inconsistênci a jurídic a d o fat o im -
putado a o ministro d e Estado , que nã o configur a 
o abuso sancionado no art. 237 do Código Eleito-
ral. I I - Crim e eleitoral é  crime comum para o fim 
de fixa r a  competênci a originári a d a Cort e Su -
prema par a seu julgamento (Inq . n 9 1 5 e 16/PA , 
RTJ 65/1) . II I -  Remess a do s auto s a o egrégi o 
Supremo Tribunal Federa l - Res . n 9 12.66 5 - B E 
418/275. 

D 

DESINCOMPATIBILIZAÇÃO 

Assessor especia l - Prefeito . Cargo de as-
sessoramento. Inelegibilidade . Tratando-s e d e 
cargos cuja s atribuiçõe s situam-s e n a órbit a d e 
mero assessoramento, forçoso é  reconhecer que 
o se u ocupante  nã o é  inelegível , nã o havendo , 
portanto, qu e se falar e m desincompatibilização . 
Precedentes d o TS E -  Res . n 9 12.53 5 -  B E 
417/215. 

Conselho federa l (membros) -  Educação . 
1. O s conselheiro s d o CF E não estã o incluído s 
na necessidade de desincompatibilização par a a 
postulação d o mandat o d e deputad o federal , 
pois as tarefas qu e desempenha m nã o são , e m 
princípio, d e naturez a a  influi r par a perturba r a 
normalidade o u torna r duvidos a a  legitimidad e 
das eleições. 2 . Da mesma maneira, o secretári o 
executivo, nã o obstant e a s atuais atribuiçõe s d e 
coordenação e  execução da s atividades técnico -
administrativas d e apoi o a o Conselho , també m 
não necessit a d e desincompatibilizaçã o par a a 
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postulação do mandato de deputado federal. Em 
princípio, essa s tarefas nã o incorrem n a eiva de 
influência que poss a perturbar a  normalidade do 
pleito ou tornar duvidosa sua legitimidade. Tanto 
mais quanto , carg o em comissão, cabe ao CFE 
velar pelo seu liso desempenho - Res . n 2 12.552 
- S E 417/222. 

Conselho (membros ) - Categori a profissi -
onal. Elegibilidade . Desincompatibilização . O 
presidente o u os diretores d o Conselh o Federal 
de Engenharia , Arquitetura e  Agronomia, inclusi-
ve do s órgão s seccionais , não sã o inelegíveis , 
inexistindo, portanto , necessidad e de desincom-
patibilizarem-se - Res . n s 12.525 - BE  419/307. 

Conselho (membros ) - Fundaçã o pública . 
Desincompatibilização d e membr o d o Conselho 
de Curadores de fundação instituíd a ou mantid a 
pelo poder público, candidato a cargo eletivo. Em 
princípio, inexist e a  desincompatibilizaçã o po r 
inexistir a  inelegibilidade . N o entanto , s e pel o 
exercício d o cargo puder o  candidato influencia r 
no resultad o da s eleições, nesse caso, ocorrer á 
a inelegibilidad e e , conseqüentemente , dever á 
desincompatibilizar-se n o praz o lega l (Prece -
dentes: Resoluçõe s n - 11.20 8 e 12.503 ) -  Res . 
n- 12 .505-SE 417/202. 

Conselho (presidente ) - Direito s (mulher). 
Inelegibilidade d o ocupant e d o carg o d e presi -
dente do Conselho Nacional dos Direitos da Mu-
lher, salvo se houver desincompatibilização defi -
nitiva, em 6  (seis ) ou 9 (nove ) meses , conforme 
se trate , ou não , de titular de qualquer mandat o 
eletivo (CF , art. 151 , §  1 2, c) . Elegibilidad e dos 
demais integrantes , à  falta de previsão constitu -
cional e legal - Res . n° 12.512 - S E 417/204. 

Deputado federa l -  Instituiçã o financeir a 
(membros). 1 . Sã o inelegívei s o s deputado s 
federais, aind a que candidato s à  reeleição , qu e 
ocupem carg o d e direçã o e m estabelecimento s 
que tenha m exclusivament e po r objet o opera -
ções financeira s e  façam publicament e apel o à 
poupança e ao crédito, inclusive através de coo-
perativas. O  praz o par a desincompatibilizaçã o 
definitiva é  o  previst o n a Le i Complementa r n 2 

5/70, segund o a  naturez a d o carg o eletivo , d e 
seis, três e  dois meses anteriores ao pleito , res-
pectivamente (art . 1 2, III, alíne a a, n2 1 ; IV, alínea 
a; V , alíne a a ; VI , alíne a a ; e  VII , alíne a a ; Le i 
Complementar n 2 5/70) . 2 . Sã o elegívei s par a 
qualquer cargo , sem necessidade de desincom-
patibilização, porqu e nã o expressamente indica-
dos n o art . 15 1 d a C F e Le i Complementa r n ° 
5/70, o s diretore s d e associaçõe s d e banco s e 
os qu e participe m d e órgãos d e deliberação co-
legiada como os conselhos de administração d e 

entidades financeiras , salv o s e o  exercíci o do s 
cargos pude r influencia r o  resultad o da s elei -
ções, cas o em qu e ocasionar á a  inelegibilidade. 
Nesse caso , deverá dar-se a desincompatibiliza-
ção, n o praz o legal . 3. Prejudicado s os iten s 4 , 
alíneas a  e  b,  e  5 , vez que ainda não editad o o 
diploma legal que regular á o  pleito d e 1 5 de no-
vembro próximo , bem como as instruções espe -
cíficas d o Tribuna l Superio r Eleitora l -  Res . n e 

12.548-SE 417/218. 

Diretor - Superintendent e - Órgã o público. 
O praz o para desincompatibilização d e direto r e 
de superintendent e d e órgã o d a administraçã o 
pública, quando titular de qualquer mandat o ele-
tivo, é  de 6 (seis ) mese s antes do pleit o -  Res . 
n 2 12 .516-S E 417/207. 

Diretor-geral -  Fundaçã o públic a -  Muni -
cípio. Desincompatibilização . Prazo . Diretor -
geral d e fundaçã o criad a por le i municipa l e  de 
âmbito restrit o ao município . Art. 151 , § 1 2, letr a 
c, n 2 2, da Constituição Federal . O art. 151 , § 1 e, 
letra c , n 2 2  da Carta Magna há de ser compre-
endido e m fac e d o ordenament o constituciona l 
em qu e el e s e integra , o u seja , um a estrutur a 
normativa dotad a d e u m sentid o finalístic o e 
harmônico. Nã o h á d e ter-s e com o devend o 
desincompatibilizar-se, par a candidatura a o Se-
nado, co m a  antecedênci a d e 9  (nove ) meses , 
diretor-geral d e fundaçã o criad a po r le i munici -
pal, se o seu âmbito d e atuação s e restring e a o 
município, e se é certo que os secretários muni -
cipais, conform e jurisprudênci a d o TSE , devem 
desincompatibilizar-se co m antecedênci a d e 
apenas 3  (três ) mese s -  Ac . n 2 8.24 8 -  S E 
424/767. 

Dirigente -  Fundaçã o -  Polític a (estudo) . 
Eleitoral. Inelegibilidade . Fundaçõe s partidárias . 
Partidos políticos . Desincompatibilização . Cons -
tituição Federal , art. 151 , § 1 2, c, n 2 3 . Le i Com -
plementar n 2 5 , de 1970 , art. 1 2, II , d.  LOPP , art . 
118, V . Os dirigente s d e fundaçõe s d e estudo s 
políticos, criadas pelos partidos (LOPP , art . 118 , 
V), nã o deve m desincompatibilizar-se para dis-
putar mandat o eletivo . É  que inocorre , n o caso , 
inelegibilidade. Inteligência do art. 151 , § 1 2, c, n 2 

3, d a Constituição , e  art . 1 2, II , d,  d a Le i Com -
plementar n 2 5 , de 197 0 - Res . n2 12.38 7 - S E 
414/34. 

Dirigente sindical. Desincompatibilizaçã o d e 
dirigente sindical : a) se candidato à Câmara dos 
Deputados, deve afastar-se do cargo seis meses 
antes da s eleiçõe s (Le i Complementa r n 2 5/70 , 
art. 1 ° VI , a, Res. n2 11.196) ; b) se candidato ao 
Senado Federal , o prazo é de três mese s antes 
do pleito (Le i Complementar n2 5/70, art. 1 2, inci-
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so V , a) . Inelegibilidad e d e vice-president e d e 
confederação par a candidatar-s e à  Câmar a o u 
ao Senado, nos termos da alínea g, inciso II, art . 
12, d o mesmo dispositivo lega l - Res . n 2 12.67 7 
- B E 420/393 . Res . n e 12.51 1 -  BE  416/151 . 
Res. n 2 12.55 8 - BE  418/261. Res. n2 12.51 8 -
BE 417/208. Res. n2 12.67 7 - BE  421/466. 

Empresa públic a -  Sociedad e d e econo -
mia mist a -  Membros . I  -  O s presidente s e 
vice-presidentes d e empresa s pública s e  socie -
dades de economia mista estaduais e municipais 
são inelegíveis par a as eleições a  mandato eleti-
vo federal , salvo desincompatibilização no s pra-
zos legais . I I -  O s presidentes , vice-presidentes 
e membro s d o Conselh o d e Administraçã o d e 
empresas pública s e  sociedade s d e economi a 
mista estaduai s e  municipais , em princípio , nã o 
são inelegíveis par a as eleições a  mandato eleti-
vo federal , não dependendo de desincompatibili-
zação par a a  disput a dess e mandato . D e qual-
quer sorte , porém , s e o  exercíci o do s cargo s 
puder influencia r o resultado das eleições, ocasi -
onará a  inelegibilidade , devendo , ness e caso , 
dar-se a  desincompatibilizaçã o n o praz o lega l -
Res. n 2 12.503 - BE  416/148. 

Fundação públic a -  Chefe . Desincompatibi-
lização d e chef e d e departament o d e fundaçã o 
instituída ou subvencionada pela União. Consulta 
não conhecid a po r inexistire m no s auto s ele -
mentos suficientes à solução da questão - Res . 
n e 1 2 . 7 1 4 - S E 419/315. 

Parlamentar -  Licenç a -  Suplente . Desin -
compatibilização d e ocupante de um dos cargos 
nominados n o art . 151 , §  1 2, letr a c , n 2 2 , d a 
Constituição Federal : a) par a o  parlamenta r li -
cenciado, send o titular do cargo , o prazo é de 6 
(seis) meses ; b) par a o suplente do parlamenta r 
licenciado, o  prazo é de (nove ) mese s - Res . n2 

12.521 - S E 417/210. 

Secretário -  Delegad o - Ministérios . Inele -
gibilidade. Interpretaçã o d o §  1 ° c , n 2 1 , d o art . 
151 da Constituição Federal . Desincompatibiliza -
ção dos secretários-gerais do s ministérios e  dos 
delegados ministeriais nos estados. Aplicação do 
entendimento firmad o n a Resoluçã o n 2 11.174 , 
no sentid o d e declará-lo s inelegíveis , s e nã o se 
afastarem definitivament e d e seu s cargo s n o 
prazo d e 9  (nove ) mese s anteriores a o pleit o -
Res. n 2 12.514-SE417/205 . 

Secretário - Govern o estadual. Consulta. É 
elegível o titular do cargo de secretário particula r 
de governador de estado, não estando, portanto , 
sujeito à  desincompatibilização -  Res . n 2 12.51 3 
- S E 418/258 . 

Secretário -  Assessorament o (função ) -
Ministérios. Elegibilidade . Secretário-gera l ad -
junto d o MEC . Em s e tratand o d e carg o cuja s 
atribuições sã o d e assessoramento , inexist e 
inelegibilidade e , em conseqüência , nã o h á qu e 
se fala r e m desincompatibilizaçã o -  Res . n 2 

12.734-SE 419/331. 

Secretário d e Estad o -  Vice-governado r 
(titular). O secretário d e Estado , titular de man-
dato eletiv o d e vice-governador , par a s e candi-
datar a  qualque r outr o cargo , dever á s e desin-
compatibilizar, definitivamente , n o praz o d e 6 
(seis) meses anteriores ao pleito (CF , art. 151 , § 
19, c , item 3) - Res . n 2 12.504 - S E 417/202. 

Secretário de Estado - Govern o estadual -
Vacância (simultaneidade) . Governador e vice-
governador. Vacânci a simultâne a do s cargos . 
Critério d e escolha . Secretário estadual . Desin -
compatibilização. O  proviment o do s cargo s d e 
governador e  d e vice-governador , e m cas o d e 
vacância simultâne a do s mesmos , deve obser -
var a s disposiçõe s pertinente s d a Constituiçã o 
Estadual. Se a escolha pela Assembléia Legisla -
tiva recai r sobre secretário estadual , o prazo de 
desincompatibilização é  de nove meses, salvo se 
titular de mandato eletivo, caso em que o prazo é 
de seis meses - Res . n 2 12.724 - S E 419/328. 

Secretário municipa l -  Candidat o -  As -
sembléia Legislativa. São inelegíveis, no territó-
rio d e jurisdição, o s secretários municipai s can -
didatos à  Assembléi a Legislativa , salv o 
desincompatibilização definitiv a n o prazo de seis 
meses anteriores ao pleito, ex vi do art. 1 2, inciso 
III, n 2 6 , d a Le i Complementa r n 2 5/70 , c.c . o 
disposto no art. 1 2, inciso V, letra b, e VI, letra a, 
do mesm o diploma legal - Res . n2 12.73 2 - S E 
419/330. 

Sociedade - Pode r público (controle) - Di -
rigente. Eleitoral . Inelegibilidade . Recurso . Re-
curso ordinári o e  recurs o especial . Direto r d e 
empresa controlad a pel o pode r público . Socie -
dade d e economi a mista . Constituiçã o Federal , 
art. 151 , § 1 2, c, inciso II. Le i Complementar n2 5, 
de 1970 . Art. 1 a, II , /' , c.c. o  ite m VI , a . (... ) I I -
Sociedade d e economi a mist a e  empres a so b 
controle acionári o do pode r público: distinção. O 
dirigente d e sociedad e controlad a pel o pode r 
público, qu e nã o s e configur a com o sociedade 
de economi a mista, candidato a  deputad o esta-
dual, nã o está  sujeit o à  inelegibilidad e d o art . 
151, §  1 2, c , incis o II , d a Constituição , ma s à 
inelegibilidade do art. 1 2 , II, /', c.c. o item VI, a, da 
Lei Complementar n2 5, de 1970, vale dizer, deve 
afastar-se d o carg o n o praz o d e 6  (meses) , e 
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não no prazo de 9 (nove ) meses . III -  Recurso s 
providos - Ac . n 9 8.191 -  BE  422/535. 

Subsecretária (membros ) - Estados . Inele -
gibilidade. Interpretaçã o d o § 1 9 alínea c, n— 2 e 
3, do art . 15 1 da Constituição Federal . O subse-
cretário d e Estado , por exerce r funções equiva -
lentes à de secretário-gera l d e ministério , é  ine-
legível, salvo se afastar definitivamente d o cargo 
no praz o d e nov e mese s anteriore s a o pleito . 
Precedentes d o TSE : Resoluçã o n 9 11.17 4 -
Res. n 9 12.506 - BE  417/203. 

Suplente -  Carg o (exercício ) -  Secretári o 
de Estado . O  suplent e qu e tenh a assumid o 
temporariamente mandat o eletivo , del e se afas-
tando para o exercício do cargo de secretário de 
Estado, dever á desincompatibilizar-se , definiti -
vamente, n o praz o de 9  (nove ) mese s antes do 
pleito previst o n o art. 151 , § 1 9, alínea c , item 2 , 
da Constituiçã o Federa l (Precedentes : Res . n 9 

12.507) - Res . n 9 12.52 2 - BE  417/210. 

Suplente -  Substituiçã o -  Parlamentar . O 
prazo d e desincompatibilização d o suplent e qu e 
houver assumid o o  mandat o e m substituiçã o a 
parlamentar licenciado , del e s e afastand o par a 
exercer um dos cargos nominados no art. 151 , § 
19, alínea c, item 2, da Constituição Federal , é de 
9 (nove) mese s antes do pleito -  Res . n 9 12.50 7 
- S E 417/203. 

Titular -  Mandat o eletiv o (encerramento) . 
Desincompatibilização. Interpretaçã o d o art . 
151, § 1 9, n e 2, alínea c. É de nove meses o pra-
zo d e desincompatibilizaçã o par a que m tenh a 
sido titula r d e mandat o eletiv o j á findo , e m s e 
tratando d e eleiçõe s federai s o u estaduai s -
Res. n 9 12.761 - S E 419/332. 

Vice-governador -  Candidat o -  Prefeito . 
Elegibilidade. Vice-governador . Desincompatibili-
zação. O vice-governador de estado poderá can-
didatar-se a o carg o d e prefeito : a ) Independen -
temente d e desincompatibilização , s e nã o 
houver substituíd o o u sucedid o a o titular , n o 
período d e 6  (seis ) mese s anteriore s a o pleit o 
(art. 151 , § 1 9, alínea o, da Constituição Federal); 
b) Afastando-s e definitivament e d o cargo , n o 
prazo d e 5  (cinco ) mese s anteriore s a o pleito , 
caso haj a substituído o  titular no sexto mês qu e 
precedeu a eleição (art . 151 , § 1 9, alínea c, no I ) 
- R e s . n 9 12.145-SE418/255 . 

DOMICÍLIO ELEITORA L 

Candidato - (DF ) - Exigência . Eleitoral . Re -
gistro d e candidato. Recurso . Domicílio eleitoral . 

Recurso especial . Eleiçã o n o Distrit o Federal . 
Resolução n 9 12.854 , de 1986 , art. 3 9, III . I  - S e 
o recurso para o TSE versa sobre inelegibilidade 
propriamente dita , tratando-se d e eleiçõe s fede -
rais e estaduais, é ele ordinário (CF , art . 138 , III) . 
Quando, todavia, a decisão recorrida versa sobre 
falta de filiação partidária, nulidade da convenção 
em que escolhido o candidato, ou falta de domi-
cílio eleitoral, o recurso é especial. I I - O s candi-
datos à s eleiçõe s n o Distrit o Federa l não estã o 
excepcionados d a exigência d o domicíli o eleito -
ral inscrit a n o art . 30 , III , d a Resolução-TS E n 9 

12.854. II I -  Recurso s não conhecido s - Ac . n 9 

8 .197 -SE 422/544. 

índio - Exigência . Domicíli o eleitoral . Prazo . 
Indígena. A lei não distingue os indígenas - ain -
da qu e iss o se comprovasse - par a assegurar-
lhes a  isençã o d a exigência . Recurs o especial 
não conhecido - Ac . n e 8.204 - S E 422/560. 

Prova. Domicíli o eleitoral . Nã o s e confund e 
com domicíli o civil . Fato s qu e demonstra m a 
existência d o domicíli o eleitoral . Prov a - Ac . n 9 

8.246 - S E 424/766. Ac. n9 8.206 - S E 422/561. 

Transferência -  Err o - Justiç a Eleitoral . 1 . 
Domicílio eleitoral . Inexistência . Períod o d e u m 
ano anterio r à  eleição. 2. Domicíli o eleitoral . Ins -
crição no estado. Transferência da folha de vota-
ção para outro estado, onde foi exercido o direit o 
de voto. Cancelamento da inscrição po r falta d e 
comunicação. Falha s que não pode m se r impu-
tadas ao candidato - Ac . n 9 8.187 - S E 422/532. 

Transferência - Municípi o desmembrado -
Prazo. Títul o eleitoral . Transferência . O  eleito r 
residente e  domiciliado em localidad e integrant e 
de municípi o novo , desmembrad o d e outro , e 
que está  inscrit o e m seçã o eleitora l localizad a 
em áre a pertencent e a o município-mãe , está 
impedido d e vota r n o pleit o d e 15.11.85 : a) po r 
estar vinculado à seção eleitoral indicada em seu 
título (CE , art . 46, § 39); b ) por não poder reque-
rer su a transferênci a e m fac e d o decurs o d o 
prazo d e 10 0 (cem ) dia s anteriore s à  eleição , 
exigido pelo art. 67 do Código Eleitora l - Res . n 9 

12.419-SE 416/141. 

Transferência (efetivação ) -  Pedid o (perío -
do). 1 . Domicíli o eleitoral . Transferência. Possi -
bilidade d o pedid o n o períod o d e proibiçã o d o 
art. 6 7 d o CE . Exam e posterior . Precedente . 
Resolução n 9 7.875 , d e 22.7.6 6 (art . 39) . 2 . 
Efeitos do deferimento à  data do pedido. Não se 
caracteriza a  transferência pel a decisão d o jui z 
eleitoral, e  si m pel a dat a d o protocolo . Prece -
dentes do TSE - Ac . n 9 8.240 - S E 423/696. 
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Transferência (nulidade) . Nulidad e d o pro -
cesso d e transferênci a po r inobservânci a d a 
exigência contid a n o art . 5 7 do Código Eleitoral , 
decretada pel o acórdã o recorrido . Divergênci a 
jurisprudencial demonstrada . Recurso conhecido 
e provido - Ac . n 2 8.136 - BE  421/452. 

E 

ELEIÇÃO 

Boletim d e urn a -  Model o -  Aprovação . 
Aprova model o d e boleti m d e urn a apresentado 
pelo TRE/RJ -  Res . n 2 13.10 0 - S E 423/720. 

Calendário eleitoral . Calendári o eleitora l 
(Eleições de 1 5 de novembro de 1986) - Res . n g 

1 2 . 8 5 7 - S E 424/797. 

Calendário eleitora l (alteração) . Calendári o 
eleitoral (Res . n s 12.857) . Alteraçõe s d e data s 
(Lei n e 7.508 , arts . 1 2, incis o VI, e 5 2) -  Res . n2 

12 .923 -SE 424/806. 

Deputados - Númer o - Fixaçã o (critérios) . 
Representação. Númer o d e deputado s fixado s 
com bas e n o text o lega l e  e m dado s d o IBGE . 
Inaplicabilidade d o art . 21 6 das Disposições Ge-
rais e  Transitórias , acrescentad o pel a E C n 2 

22/82, par a viger quanto à s eleições dess e ano. 
Representação improcedent e - Res . n 2 13.05 6 -
BE 423/713. Res . n 2 12.85 5 - BE  424/796. 

Folha d e votação (modelo) - Comprovant e 
- Eleitor . Aprova modelo da folha de votação e 
do comprovante d e comparecimento do eleitor -
Res. n 2 12.933 - BE  424/813. 

Força federa l -  Requisiçã o (desnesseci -
dade). Mandad o d e segurança . Requisito s d e 
força federal , considerad a desnecessári a pel o 
TRE e  pel o governador , qu e assegura m a nor -
malidade d o pleito . Impõe-s e pondera r a  avalia -
ção qu e fazem os responsáveis locais , pela pró-
pria situaçã o e m qu e s e encontram , tanto mai s 
quanto a  eles , primacialmente , cabe o deve r de 
assegurar ess a regularidade . Mandado de segu-
rança indeferido - Ac . n 2 8.055 - S E 414/22. 

Governo estadua l -  Govern o municipa l -
Maioria absolut a (descabimento) . Maiori a ab-
soluta (doi s turnos) . Eleiçõe s par a governador e 
prefeito. Consult a respondid a negativamente , 
conforme decisã o proferid a n a Resoluçã o n 2 

12.723 - Res . n 2 12.72 6 - S E 419/329. 

Governo estadual - Maiori a absoluta (des-
cabimento). Governador . Eleição . Maiori a ab -

soluta (doi s turnos) . Reguland o a  Constituiçã o 
Federal, d e mod o explícit o (art . 13 , § 2 2), o  sis -
tema d e eleiçã o par a governado r e  vice -
governador d e estado , descab e invoca r o  dis -
posto no inciso II do mesmo art. 13 , para aplicar, 
por extensão, o regime de maioria absoluta (dois 
turnos) prescrit o par a a  eleiçã o presidencia l -
Res. n 2 12.723 - S E 419/323. 

Governo municipa l - Doi s turnos -  Previ -
são lega l (ausência) . Mandad o d e segurança . 
Eleição municipal . Doi s turnos . At o normativo . 
Não pode prosperar a impetração qu e atac a ato 
normativo (Resolução-TS E n 2 12.343/85) , regu -
lamentador da s eleiçõe s municipais . A  imprevi -
são do sistema de dois turnos nã o viola qualquer 
regra ou princípio constitucional . Mas, ao contrá-
rio, ajusta-se ao ordenamento fundamental , qu e 
não dispõe , d e forma expressa , sobr e a  hipóte -
se, em relação aos prefeitos -  Ac . n 2 8.057 - BE 
414/24. 

Mapa totalizador de apuração - Boleti m de 
apuração -  Model o (aprovação) . Aprov a mo -
delos d e mapa s e boletins totalizadores par a as 
eleições d e 15.11.85  -  Res . n 2 12.39 0 -  S E 
414/36. 

Normas. Instruçõe s par a a s eleiçõe s d e 1 5 
de novembr o d e 198 6 -  Res . n 2 13.25 2 -  S E 
424/820. Res . n 2 13.066 - S E 424/815. 

Normas - Apuração . Instruçõe s par a a apu -
ração das eleições d e 1 5 de novembro d e 198 6 
- Res . n 2 13.266 - S E 424/826. 

Normas - Deputad o estadual - Númer o (fi -
xação). Instruçõe s fixand o o  número de deputa-
dos às assembléias legislativas - Res . n 2 12.85 5 
- S E 420/412 . 

Normas - Prévi a - Test e - Pesquis a eleito-
ral. Instruçõe s sobr e a  divulgaçã o d e prévias , 
pesquisas e  testes pré-eleitorai s Res . n2 13.09 0 
- S E 422/609 . 

Normas - Totalizaçã o - Processament o de 
dados. Dispõ e sobr e o s serviço s d e processa -
mento d e dados , n a totalizaçã o do s resultado s 
das eleiçõe s -  Res . n 2 13.00 5 -  S E 422/608. 
Res. n 2 13.179 - S E 423/722. 

Período (proibição ) -  Proviment o - Carg o 
público. Aplicação do art. 1 6 da Lei n2 7.332/85, 
na esfer a d a Justiç a Eleitoral : a ) o  dispositiv o 
mencionado é  aplicáve l à s fundaçõe s d e direit o 
público, vinculadas às administraçõe s estaduai s 
ou do s municípios , ond e houve r eleições ; b ) a 
ressalva d o §  1 2 d o art . 1 6 compreende , tam -
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bém, a s contratações, se precedidas de concur-
so públic o homologad o at é 15.8.8 5 -  Res . n 9 

12.378 - B E 415/89. 

Prévia (divulgação) . Eleiçõe s municipai s de 
15 de novembro de 1985. Será permitida a divul-
gação d e pesquisa s de opiniã o a  parti r da s 2 0 
horas d o di a da eleição -  Res . ns 12.42 2 -  S E 
415/98. 

Prévia (divulgação ) -  Prejudicialidade . 
Eleições. Prévias . Pesquisas . Divulgação . Re -
presentação prejudicada . Considerand o qu e a 
matéria j á fo i regulad a e m recent e resoluçã o 
deste TSE , forços o é  reconhece r prejudicada a 
representação, pel a perda do seu objeto -  Res . 
n 9 13 .103-S E 423/721. 

Resultado (proclamação ) -  Diplom a (ex -
pedição) -  Competência . Eleições . Expediçã o 
de diploma s e  proclamaçã o do s resultados . No 
município em que existe mais de uma zona elei-
toral, n a atribuição inscrit a no art . 4 0 do Códig o 
Eleitoral, relativ a à  expediçã o d e diploma s pel o 
juiz eleitoral mais antigo, já está implícita a com-
petência d e proclama r o s resultado s da s elei -
ções - Res . n 9 12.42 0 - S E 415/97. 

ELEITOR 

Relação -  Dispensa . Aprov a decisã o d o 
TRE/ES relativ a à  dispens a d a elaboraçã o d a 
relação dos eleitores da seção da 1 ã Zona Eleito-
ral/Vitória -  Res . n9 12.37 3 - S E 417/194. Res. 
n 9 12.37 2 -  S E 414/29. Res . n 9 12.41 0 -  S E 
417/195. 

EMBARGOS D E DECLARAÇÃ O 

Pressuposto (ausência) . Embargo s d e de -
claração qu e nã o demonstra m a  existênci a d a 
alegada contradição , ne m tê m o  qu e declarar . 
Alcance d o conhecimento, em parte , e  do provi -
mento, ness a parte . Embargo s d e declaraçã o 
rejeitados -  Ac . n 9 8.20 1 -  S E 422/545. Ac. n 9 

8 . 1 8 2 - S E 423/653. 

F 

FILIAÇÃO PARTIDÁRI A 

Alteração -  Incompetênci a (TSE) . Compe-
tência. TSE. O  TSE é incompetente par a apreci-
ar pedid o formulad o co m o  propósit o d e obte r 
autorização para mudança de filiação partidária -
Res. n 9 12.921 - S E 422/594. 

Desistência -  Comunicação . Filiaçã o parti -
dária qu e nã o s e aperfeiçoou , pel a recus a d o 
eleitor, devid a e  previament e comunicad a a o 
partido e  a o juiz eleitoral . Recurs o eleitoral nã o 
conhecido - Ac . n 9 8.073 - BE  415/83. 

Deferimento - Competência . Eleitoral . Filia-
ção partidária. Convenção municipal . Registro de 
candidatos. I - Nã o pode o juiz eleitoral, sem que 
haja recus a d o diretóri o municipal , recebe r e 
deferir ficha s de filiados a o partido , j á qu e ess a 
competência é da comissão executiva municipal. 
Lei n 9 5.682/71 , arts. 6 4 e  65 . I I -  O  pedid o d e 
registro d e candidato s e  suplente s a o diretóri o 
municipal dev e se r objet o d e apreciaçã o forma l 
pela comissã o executiv a municipal . Le i n 9 

5.682/71, art. 39 . III -  Recurs o especial conheci -
do e provido - Ac . n 9 8.151 -  S E 422/512. 

Duplicidade - Cancelamento . Filiaçã o parti -
dária. Filiaçã o a  partid o político . Cancelamento, 
em decorrência , de anterior filiação a  outro parti-
do. Resultand o dos documento s existente s no s 
autos que, após a filiação do recorrente do Parti-
do da Frente Liberal , veio ele a filiar-se ao Parti-
do Comunitári o Nacional , tem-se qu e a  anterio r 
filiação fico u cancelada , como result a do s arts . 
67, § § 2° e 59, e 69, IV, tudo da Lei Orgânica dos 
Partidos Político s e  sua s alteraçõe s (Le i n 9 

6.767, de 20.12.79) e da Resolução n 9 12.172/85 
- Ac . n 9 8.18 4 -  S E 423/655. Res . n9 12.67 8 -
S E 421/467 . Ac. n 9 8.18 5 -  S E 422/530. Ac. n 9 

8 . 2 6 2 - S E 424/780. 

Efetivação -  Prazo . Eleitoral . Recurso . Re-
gistro d e candidato . Pressupost o de elegibilida -
de. Filiaçã o partidária . LOPP , Le i n 9 5.682 , d e 
1971. I  - Tratando-s e de pressuposto de elegibi-
lidade, é  cabíve l o  recurs o especia l da decisã o 
do Tribuna l Regiona l Eleitoral . I I -  Excedid o o 
prazo de três dias que tem o partido político para 
comunicar à  Justiça Eleitora l a filiação partidári a 
(LOPP, art . 65, § 49), esta é considerada efetiva-
da n a data do visto do juiz, descontados três dias 
do prazo dentro do qual foi a  ficha encaminhada 
pelo partido. II I -  Filiaçã o partidária efetivada, no 
caso, for a do praz o previsto n o art . 1 9 da Le i n 9 

7.454/85, po r iss o que, embor a o  candidat o te -
nha assinad o sua ficha d e filiaçã o e m 21.3.86 , 
esta somente foi encaminhada à Justiça Eleitoral 
em 11.7.86 , devendo ser considerada, para fins 
de candidatur a a  cargo eletivo , e m 8.7.86 . I V -
Recurso especial não conhecido - Ac . n 9 8.173 -
S E 422/519. 

Efetivação -  Fich a (encaminhamento ) -
Justiça eleitoral. Filiação partidária. Registro de 
candidato. Antecedênci a par a a filiação. Art . 65, 
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§ 4 ° d a LOP P (Le i n 2 5.682/71) . Recurs o cabí-
vel. O  recurso cabível, em se tratando d e recusa 
de registr o d e candidato , so b pressupost o d e 
elegibilidade, é  o especial. É  firme a jurisprudên-
cia d o Tribuna l Superio r Eleitoral , no sentid o d e 
ser considerad a efetivada a  filiaçã o partidári a a 
contar d e trê s dia s ante s d a entrad a da s fichas 
de filiaçã o na Justiça Eleitoral, ante o disposto no 
§ 42 d o art. 65 da LOPP, se a data constante das 
fichas é  anterior àquel e tríduo. Assim, se apesar 
do desconto de três dias, foi excedido o prazo de 
antecedência d a filiação par a fins d e registr o d a 
candidatura do filiado a o cargo eletivo , correta a 
decisão inadmitind o ta l registr o -  Ac . n 2 8.20 7 -
BE 422/562 . Ac. n e 8.22 2 -  BE  422/574 . Ac . n 9 

8.224 - BE  422/576. 

Efetivação -  Partid o polític o -  Registr o 
(ausência). Eleitoral . Inelegibilidade . Filiaçã o 
partidária. Partid o habilitado . LOPP , art . 65 ; Re-
solução-TSE n 2 12.172/85 , art. 11 . I  - Tratando -
se d e partid o polític o aind a se m registr o ma s 
apenas habilitado , a  filiaçã o partidári a ser á feit a 
na form a regulad a pela comissão diretor a nacio-
nal provisória , produzind o efeito s a  parti r d a co-
municação a o juiz eleitora l competent e (Resolu -
ção-TSE n 9 12.172/85 , art . 11) . Inaplicabilidad e 
do art. 65 da LOPP -  Ac . n 9 8.239 - BE  423/695. 

Partido polític o -  Formaçã o -  Interstício . 
Filiação partidária. O interstício de que trata o art. 
1 9 d a Le i n 9 5.782/72 , par a o s partido s e m for -
mação, cujo s registro s definitivo s venha m a 
ocorrer e m praz o inferio r a  u m ano , ser á igual , 
no mínimo, ao respectiv o tempo de registro defi -
nitivo do partido (Resoluçã o n 2 10.945 ) - Res . n 9 

12.423 - BE  414/40. 

Prazo - Contagem . Candidato . Filiação. Re-
gistro. Prazo . Contagem . Se o último di a do pra-
zo par a completa r o  process o d e filiaçã o cai r 
num sábado , forços o é  reconhece r aplicáve l à 
hipótese a  disposiçã o d o art . 18 4 d o Códig o d e 
Processo Civil , circunstânci a qu e condu z consi -
derar regula r a  filiaçã o co m o  se u encaminha-
mento à  Justiça Eleitora l no primeiro di a útil (se-
gunda-feira). Sendo assim, nã o pode substituir a 
recusa do registro da candidatura - Ac . n 9 8.17 6 
- BE  422/525. 

Prazo -  Municípi o desmembrado . Conven -
ções municipais , a) O prazo de filiação partidári a 
para os postulantes a  cargos eletivos deve obe-
decer a o dispost o n o art . 1 9 d a Le i n 9 7.454/85 , 
ainda que nos municípios criados posteriormente 
ao iníci o do período de 6 (seis) meses , b) A filia-
ção partidári a feit a anteriorment e ao s 6  (seis ) 
meses qu e antecede m à s eleiçõe s -  at é 1 4 de 
maio d e 198 6 - , n o município-mãe , ser á conta-

da, par a todos o s efeitos , n o municípi o nov o -
Res. n 9 13.032 - BE  423/709. 

FUNDO PARTIDÁRI O 

Distribuição -  Cota . Fund o Especia l d e As-
sistência Financeir a aos Partidos Políticos. Cota . 
Distribuição (Resolução-TS E n 9 12.526/86) . 
Aprovada a  distribuiçã o d a segund a cot a d o 
Fundo Partidári o -  Res . n9 12.85 0 - S E 421/48. 
Res. n 9 12.26 2 - S E 420/387. Res . n2 12.63 6 -
SE 419/309. Res . n 9 13.007 - S E 423/706. 

Normas. Instruções sobre o Fundo Partidário 
- Res . n 2 12.526 - S E 416/152. 

H 

HABEAS CORPUS 

Cerceamento d e defes a (inocorrência ) -
Justa causa . Habeas  corpus.  Cerceament o de 
defesa. Just a caus a par a a  açã o penal . Nã o 
demonstrados ne m o  cerceament o d e defes a 
nem a falta d e justa caus a alegado s pela impe-
tração, nega-se provimento a o recurs o ordinári o 
interposto d a decisã o d o TR E denegatóri a d e 
habeas corpus - Ac . n 2 8.157 - S E 422/516. 

Descabimento -  Recurs o próprio . Habeas 
corpus. Proteçã o d e direit o alegado , estranho à 
abrangência do writ  e amparado por outro reme-
dium júris. Habeas  corpus  nã o conhecido - Ac . 
n 2 8 . 0 5 0 - SE 414/19. 

Perda d o Objeto . Eleitoral . Habeas  corpus. 
Falta d e objeto . Eleição . Apuração . Forç a fede -
ral. Habeas  corpus  impetrad o contra ato do pre-
sidente d o TRE/PR , e m favo r do s pacientes , a 
fim d e assegurar-lhe s o  direit o d e fiscalizaçã o 
das junta s apuradora s das eleições d e 15.11.8 5 
na capital . Pedido prejudicado, tendo e m vista o 
encerramento d a apuração -  Ac . n2 8.06 6 -  S E 
420/375. 

I 

INELEGIBILIDADE 

Abuso d o pode r econômic o (apuração ) -
Fato anterior - Registro . Inelegibilidade. Abuso 
de pode r econômico . Fato s anteriores a o regis -
tro. Apuração no juízo da impugnação. Arts. f2 a 
9 2 d a Le i Complementar n 9 5/70 . Não-aplicaçã o 
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na hipótese d o art . 23 7 do Código Eleitoral . Ine-
legibilidade caracterizada . Nã o proviment o d o 
recurso ordinário - Ac . n 2 8.203 - B E 422/547. 

Candidato -  Carg o Públic o (ocupante ) -
Estados (diversidade) . Luga r d o exercíci o d a 
função. O luga r d o exercício d a função determi -
nante d e inelegibilidade , em regra , nã o influ i n a 
configuração dess a restriçã o à  capacidade elei-
toral passiva - Res . n 2 12.517 - S E 417/208. 

Candidato -  Carg o Públic o (ocupante ) -
Domicílio eleitora l (diversidade) . Consult a 
sobre a  inelegibilidade , o u não , do s candidato s 
que exercem seus cargos fora do território ond e 
possuem domicílio eleitoral : a) persiste a inelegi-
bilidade par a os titulares d e órgãos d a adminis-
tração diret a do s estados ; b) Nã o incide a  inele-
gibilidade par a o s secretário s d e administraçã o 
municipal e  ocupantes de cargos da administra-
ção direta ou indireta municipal - Res . n 2 12.515 
- S E 417/207. 

Condenação crimina l -  Contravençã o -
Reabilitação. Inelegibilidade . Constituição Fede -
ral (arts . 149 , §  2 2 , c , e  151 , IV) e  Le i Comple-
mentar n 9 5/70 , art . 1 2, I , n . Teleologia das nor -
mas constitucionai s e  complementare s sobr e 
inelegibilidade. Aplicaçã o do s textos , i n casu . 
Condenação criminal . Reabilitação . Recurs o 
conhecido e  provid o -  Ac . n 2 8.23 6 -  S E 423/ 
686. 

Condenação crimina l - Trânsit o e m julga-
do (desnecessidade) . Eleitoral . Inelegibilidade . 
Condenação criminal . Sentenç a recorrida . Le i 
Complementar n 9 5 , d e 1970 , art . 1 9, I , n . I  -
Para a incidência do art. 1 9, I , n , da Le i Comple-
mentar n 9 5 , de 1970 , com a  redação d o art . 1 9 

da Lei Complementar n 9 42, de 1982, não se faz 
necessário o  trânsito em julgado d e condenaçã o 
pelos crimes al i indicados . I I -  Recurs o despro-
vido - Ac . n 9 8.233 - BE  423/681. 

Conselho fiscal (membros) - Instituiçã o fi-
nanceira (Estados) . Elegibilidad e de membro s 
de conselho s fiscais d e instituiçõe s financeira s 
estaduais. Consult a respondida afirmativament e 
- Res . n 9 12.509 - S E 416/150. 

Coordenador regional . Nã o h á a  inelegibili -
dade para o ocupante do mencionado cargo, que 
não se enquadra em qualquer situação prevista , 
genérica ou especificamente, na Constituição o u 
na legislaçã o complementa r -  Res . n9 12.52 4 -
SE417/211. 

Crime contr a a  administração  públic a -
Reabilitação -  Recurs o d e ofício . Eleitoral . 
Inelegibilidade. Crim e contr a a  administraçã o 

pública. Desacato . Le i Complementa r n 9 5/70 , 
art. 1 e, I , n . A sentença que conceder a reabilita-
ção est á sujeit a a o recurs o de ofíci o (CPP , art . 
746), sendo ela nula se o recurso de ofício nã o 
tiver sid o interpost o (CPP , art. 564 , III , n) . I I -
Recurso desprovid o -  Ac . n 9 8.20 9 -  S E 
422/564. 

Crime contr a a  administraçã o públic a 
(condenação) -  Reabilitaçã o (ausência) . Ine -
legibilidade. Condenaçã o po r crim e contr a a 
administração pública decretada, posteriormente, 
à extinção da pretensão executória. Ausência de 
reabilitação. Coisa julgada - e m virtude d e ante-
rior registr o como candidato - inexistente . Recu -
sa à  inconstitucionalidade d a Le i Complementar 
n 9 5/70 , n o texto referent e à  hipótese . Recurso 
ordinário improvido - Ac . n 9 8.174 - S E 422/521. 

Crime contra a  economia popular (conde-
nação) -  Reabilitaçã o (ausência) . Eleitoral . 
Inelegibilidade. Crim e contra a  economi a popu-
lar. Lei Complementar n2 5, de 1970, art. 1 9, I , n . 
I -  É  inelegível o  condenado por crime contra a 
economia popular , enquant o nã o penalment e 
reabilitado. Le i Complementar n2 5 , de 1970 , art. 
12, I , n . I I - Recurs o desprovido - Ac . n2 8.269 -
SE 424/784. 

Crime contra a  fé públic a (condenação ) -
Trânsito e m julgad o (desnecessidade) . 1 . 
Inelegibilidade. Condenaçã o po r crim e contr a a 
fé pública . Decisã o submetid a a o recurso . 2 . 
Alcance d a Le i Complementar n 9 42/82 . Desne -
cessidade d o trânsit o e m julgado . Efeito s co -
muns e efeitos especiais da condenação. Prece -
dente: Recurs o n 9 6.374 , sessão d e 2.10.86 . 3 . 
Aplicação d o art . 15 1 d a CF . Moralidad e para o 
exercício d o mandato . 4 . Recurs o conhecido e 
provido - Ac . n 9 8.234 - S E 423/685. 

Crime contra a pessoa (condenação ) -  Di -
reitos político s (suspensão) . Eleitoral . Inelegi -
bilidade. Suspensã o do s direitos políticos . Con -
denação criminal . Crim e d e lesõe s corporais . 
Código Penal , art . 129 . Le i Complementa r n 9 

5/70, art . 1 9, I , n . I  - A  condenação po r infraçã o 
do art. 12 9 do Código Pena l nada tem a ver com 
a Le i Complementar ns 5 , de 1970, art. 1 9, I , n . I I 
- A  suspensão do s direitos políticos , por motiv o 
de condenaçã o crimina l previst a n o art . 149 , § 
2 2 , c , d a Constituição , nã o é  d e aplicabilidad e 
imediata, porqu e pressupõ e normatividad e ulte -
rior à  le i complementar referid a no §  3 2 d o mes-
mo art . 149 . II I -  Recurs o desprovido -  Ac . n 2 

8.221 -  S E 422/573. 

Crime contra o patrimônio (condenação) -
Reabilitação (ausência) . Inelegibilidade . Con -
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denação po r crim e d e apropriaçã o indébita . De-
lito contra o patrimônio . Prescriçã o d a pretensão 
executiva (o u d a condenação) , e  nã o d a açã o 
penal. Inexistênci a d e reabilitaçã o penal . Recur-
so improvido - Ac . n 9 8.180 - S E 422/529. 

Crime contra o patrimônio (condenação ) -
Reabilitação (ausência) . Inelegibilidade . Con -
denação por crime de receptação. Delito contra o 
patrimônio. Inexistênci a d e reabilitação . Impossi -
bilidade d e revogaçã o d e le i complementa r à 
Constituição po r le i ordinária. Recurs o improvido 
- Ac . n 9 8.17 9 -  S E 422/527. Ac. n9 8.21 0 -  S E 
422/564. Ac. n9 8.205 - S E 422/561. Ac. n9 8.272 
- BE  424/786. 

Delegado -  Representant e -  Federação . 
Inelegibilidade. Dirigent e sindica l e  delegad o 
representante d e federação . Situaçã o d o candi-
dato à  direção d e entidade sindical . 1. O delega-
do representante de federação não está sujeito a 
qualquer inelegilibilidade , a  qua l s ó ating e o s 
dirigentes sindicais ut Lei Complementar n9 5/70, 
art. 1 9, inciso II, alíne a g. 2. A simples candidatu-
ra à  presidênci a d e federaçã o nã o origin a tam -
bém ess a incompatibilidade , qu e dev e resulta r 
do efetivo exercíci o do cargo - Res . n 9 12.77 4 -
S E 419/339. 

Delegado regiona l -  Autarqui a -  Assem -
bléia Legislativ a (candidatura) . Candidato . 
Inelegibilidade. Assembléia Legislativa . Delegado 
da SUNAB. Nã o pode ser considerado inelegível, 
nos termo s d o ite m 2  d a letr a c  do art . 15 1 d a 
Constituição Federal , o  delegad o regiona l d a 
SUNAB (DAS-1 ) que se candidata à Assembléia 
Legislativa - Ac . n 9 8.247 - B E 424/766. 

Delegado sindica l -  Dirigent e sindical . 
Inelegibilidade. Dirigent e sindica l e  delegad o 
representante d e federação . Situaçã o d o candi-
dato à  direção de entidade sindical . 1. O delega-
do representante de federação não está sujeito a 
qualquer inelegilibilidade , a  qua l s ó ating e o s 
dirigentes sindicais ut Lei Complementar n9 5/70, 
art. 1 9, inciso II, alíne a g. 2. A simples candidatu-
ra à  presidênci a d e federaçã o nã o origin a tam-
bém ess a incompatibilidade , qu e dev e resulta r 
do efetivo exercíci o do cargo - Res . n 9 12.77 4 -
S E 419/339. 

Deputado estadua l -  Substituiçã o -  Go -
vernador. Inelegibilidade . Eleiçã o indireta . O 
deputado estadual , no exercíci o d a Presidênci a 
da Assembléia Legislativa, que haja substituído o 
governador titular, dentro dos seis mese s anteri-
ores ao pleito, é inelegível, mesmo que a eleição 
seja indireta - Res . n 9 12.72 8 - S E 420/395. 

(OAB) -  Membros . Sendo a Ordem uma en-
tidade estata l sui  generis  e  nã o s e mantend o 
com contribuições impostas pelo poder público, o 
presidente e  demai s diretore s do s respectivo s 
conselhos federal e  secionais não se sujeitam a 
qualquer inelegibilidade , seja de ordem constitu -
cional ou legal - Res . n 9 12.510 - S E 421/463. 

Órgãos -  Deliberação . -  Membros . O s 
membros de órgãos de deliberação coletiva , por 
não abrangido s pela s disposiçõe s d e caráte r 
geral do art. 15 1 da Constituição ou da Lei Com-
plementar n 9 5/70 , não incidem em inelegibilida-
de - Res . n 9 12.487 - S E 416/146. 

Prefeito - Vice-prefeit o - Áre a de seguran-
ça naciona l (nomeação) . Inelegibilidad e d o 
prefeito nomead o da s extinta s área s d e segu -
rança naciona l par a candidatar-s e a o carg o d e 
vice-prefeito, se estivesse no exercício d o cargo 
na dat a d a promulgaçã o d a E C n 9 25/85 . Elei -
ções d e 15.11.85 . Interpretaçã o extensiv a po r 
compreensão. A  ilegibilidad e contid a na s Reso -
luções n— 12.128 e 12.130 é extensiva ao cargo 
de vice-prefeito , mesm o qu e o  candidat o s e 
afaste definitivamente d o cargo até 15.6.8 5 (Pre-
cedentes: Ac . n a 2.669 , in  BE  90/509 ; Ac . n 9 

3.716, in  BE  147/9 3 e  Ac . n 9 4.479 , in  BE 
224/413) - Res . n 9 12.14 2 - S E 421/456. 

Procurador-geral -  Subprocurador-gera l -
Ministério Públic o d a União . Eleitoral . Consul-
ta. Inelegibilidade . Membros . Ministéri o Público . 
Ao procurador-geral e ao subprocurador-geral do 
Ministério Públic o d a Uniã o junt o à  Justiç a d o 
Trabalho aplicam-s e as inelegibilidade s d o pro -
curador-geral e  do s subprocuradores-gerai s d a 
República - Res . n 9 12.729 - B E 421/469. 

Prova - Direito s político s (gozo) . 1 . Prov a 
do gozo dos direitos políticos . Certidão d e escri -
vania criminal. 2. Exigência somente da certidão 
prevista na resolução do Tribunal Superior Eleito-
ral. Dispens a d e certidõe s d a Justiça Federa l e 
Militar. Possibilidad e de esclareciment o se hou -
ver dúvida razoável sobre a elegibilidade do can -
didato - Ac . n 9 8.245 - S E 424/765. 

Reabilitação -  Recurs o d e ofício . Le i d e 
Execução Penal , Le i n9 7.210 , de 11.7.84 , Lei n 9 

7.209, de 11.7.84, que substituiu a parte geral do 
Código Penal , arts. 93 a 95. Código de Process o 
Penal, art. 746. I - A  Lei de Execução Penal , Lei 
n 2 7.210 , d e 1984 , nã o cuido u d o institut o d a 
reabilitação, ne m sob o  pont o d e vista material , 
tampouco so b o  aspect o formal , processual . 
Enquanto nã o aprovad o pel o Congress o Nacio-
nal o projeto do novo Código de Processo Penal , 
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o institut o d a reabilitação , so b o  pont o d e vist a 
processual, continua regido pelo Código d e Pro -
cesso Pena l e m vigor . Est á d e pé , portanto , o 
art. 746, CPP, que estabelece o recurso de ofício 
da decisã o concessiv a d a reabilitação . I I -  Em -
bargos de declaração rejeitado s - Ac . ne 8.237 -
BE 423/693. 

Secretário municipa l -  Le i da s Inelegibili -
dades (restrição) . Inelegibilidade . Secretário s 
municipais. Le i Complementa r n 9 5/70 . O s se-
cretários municipais não se sujeitam à  inelegibili-
dade previst a n o art . 151 , §  1° , alíne a c,  d a 
Constituição, mas apenas às restrições contidas 
na Le i Complementar n9 5/70 , que regulamento u 
as norma s genéricas d o mesm o art . 15 1 -  Res . 
n 9 12.82 0 - BE  421/475. 

Vice-prefeito -  Substituiçã o -  Sucessã o 
(titular). Vice-prefeito. Irreelegibilidade. Inelegibi -
lidade. O  vice-prefeito -  alé m d e se r irreelegíve l 
- nã o poder á candidatar-s e ao s demai s cargos 
eletivos, se substituir o u suceder o titular da che-
fia d o Executiv o no s sei s mese s anteriore s a o 
pleito - Res . n 9 12.75 6 - BE  419/331. 

J 

JUIZ ELEITORA L 

Afastamento -  Funçã o -  Justiç a comum . 
Juiz eleitoral . Afastamento d a função n a Justiça 
Comum. O  exercício d o deve r cívico obrigatóri o 
de jui z eleitora l não pode trazer qualquer prejuízo 
funcional a o jui z comum , cuj o afastament o d a 
função efetiva haja sido regularmente autorizad o 
pela Justiç a Eleitora l -  Res . 12.97 7 -  BE 
422/603. 

Afastamento -  Zon a eleitoral . Afastament o 
de juize s de zonas eleitorais. Pedido não conhe-
cido, pois em face do art. 30, III, c.c . o art. 23, IV, 
do Códig o Eleitoral , só depende m d e membro s 
dos TRE s - Res . n 9 12.426 - BE  415/98. 

Justiça Comum (férias) - Apreciaçã o - Ma -
téria eleitoral . Justiç a Eleitoral . Férias . Matéri a 
urgente. Nã o pod e o  juiz d e tribuna l eleitoral , a 
pretexto d e féria s coletiva s n a Justiç a Comum, 
deixar d e despacha r matéri a eleitora l urgente , 
que lh e sej a distribuída pel o president e d a res-
pectiva Corte - Res . n 9 12.97 8 - BE  422/604. 

JUSTIÇA ELEITORA L 

Boletim de apuração (dispensa) - Map a de 
apuração (modelo ) -  Afastament o (conces -

são) -  Jui z d e direito . Aprov a decisõe s d o 
TRE/PR, proferida s pela s Resoluçõe s n — 88  e 
89, co m a  recomendaçã o d e que , futuramente , 
cada decisão sej a submetida a esta Corte isola -
damente - Res . n 9 12.415 - BE  416/140. 

Magistrado (afastamento ) -  Prestaçã o d e 
serviço. Magistrado . Afastamento. Serviç o elei -
toral. Merec e aprovaçã o a  propost a d e afasta -
mento d e magistrado s qu e integra m Tribuna l 
Regional, de suas funções judicantes nos órgãos 
de origem , para prestação de serviço exclusivo à 
Justiça Eleitoral , co m vista s à s próxima s elei -
ções, poi s justificad a a  necessidad e - Res . n 9 

12.889-SE 422/592. 

Processamento d e dado s (autorização ) -
Boletim de urna - Model o (aprovação). Apura-
ção. Processament o eletrônico d e dados . Mo -
delos de boletins de urna. O TSE autoriz a a utili -
zação de processamento eletrônico de dados na 
apuração d o próxim o pleito , be m com o aprov a 
os modelo s d e boletin s d e urna , co m o s quai s 
concordaram os partidos interessado s - Res . n9 

12.371 -  S E 415/109 . Res . n 9 12.44 8 -  BE 
415/109. 

Professor (requisição ) -  Proibição . Serviç o 
eleitoral. Vedação de requisição d e ocupante de 
função d e magistério . Le i n 9 6.999/82 . O  art . 8 9 

da Le i n 9 6.999/8 2 ved a a  requisiçã o d e ocu -
pantes d e qualque r carg o o u empreg o d e ma -
gistério. Precedent e da Corte. Recurso especial 
conhecido e  provid o -  Ac . n 9 8.15 0 -  S E 
422/511. Ac. n9 8.094 - S E 418/253. 

Remessa -  Lot e - Zon a eleitoral. Aprova o 
protocolo d e remessa de lotes - Res . ns 12.60 9 
- S E 418/269 . 

Serviço extraordinári o (adoção) . Gratifica -
ção. Adoção . Pode a Justiça Eleitoral, atendendo 
à urgênci a e  necessidade , aplicar o  regim e d e 
serviço extraordinário , sem as limitações d o De-
creto n 9 92.001 , de 1985 , no período d o proces-
so qu e s e aproxim a -  Res . n 9 12.89 0 -  S E 
422/593. 

TRE -  Ministéri o Públic o (membros ) -
Classe - Jurista . 1 . Segundo orientação do TSE 
nas Resoluçõe s n - 10.82 5 e 12.391 , o membr o 
do Ministéri o Públic o nã o pode compor o s tribu-
nais eleitorais n a classe d e jurista. 2 . Entenden-
do est a Corte que a  Constituição exig e d o indi -
cado ao cargo a condição de advogado, a norma 
permissiva d o art . 5 3 d a L C n 9 40/8 1 nã o s e 
conforma com essa exeges e do texto constituci-
onal - Ac . n 9 8.162 - S E 422/517. Res. n9 12.64 1 
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- B E 420/392. Res . n2 12.39 1 -  BE  420/387. Ac. 
n 9 8.16 2 -BE 422/517 . 

TRE (composição ) -  Jurist a - Aposentad o 
(Impossibilidade). Tribunai s eleitorais . Jui z ju -
rista. Composição . Aposentadori a por motiv o d e 
saúde. Jui z d a class e do s advogados . Quem é 
aposentado n o serviç o públic o po r motiv o d e 
saúde não pode exercer o cargo de juiz de tribu-
nal eleitoral - Res . n 9 12.349 - BE  423/703. 

TRE -  Desembargado r (afastamento ) -
Cargo -  Professor . Afastament o de membro de 
TRE d e sua s funçõe s n o magistério . Aprovaçã o 
negada, po r s e trata r d e carg o estranh o à  ma -
gistratura (Precedente : Resoluçã o n 9 10.517 ) -
Res. n 9 12.85 6 - BE  421/481. 

TRE -  Membro s (renúncia ) -  Carg o d e di -
reção (concorrência ) -  Tribuna l d e Justiça . 
Renúncia d e membr o d e TR E para concorrer a 
cargo de direção n o Tribunal de Justiça do Espí-
rito Santo . Desnecessidad e da renúnci a prévia , 
pois somente o exercício n o cargo de presidente 
ou de vice-presidente de tribunal imped e a parti -
cipação e m órgã o colegiad o eleitoral , impondo , 
aí sim , a  renúnci a (LOMAN , art . 122) . Send o 
dispensável a  aprovação, o  tribunal toma conhe-
cimento d a comunicação -  Res . n9 12.49 4 - BE 
417/199. 

TSE -  Estruturaçã o -  Taquígraf o auxiliar . 
Dispõe sobre a estruturação da categoria funcio-
nal de taqutgrafo-auxilia r d o quadro permanent e 
da Secretari a d o TS E - Res . n 9 12.86 6 -  BE 
421/484. 

L 

LEGISLAÇÃO 

Lei Complementar n- 52 , d e 16 d e abri l de 
1986. Inclu i o  Municípi o d e Maracanaú , recé m 
desmembrado d o Municípi o d e Maranguape , na 
região metropolitan a d e Fortaleza , alterando o  § 
8 9 d o art. 1 e da Lei Complementar n9 14 , de 8 de 
junho de 1973 - BE  417/237. 

Resolução n 2 12.490 , de 1 2 d e dezembr o 
de 1985 . Alter a o anexo a que se refere o art. 1 9 

da Resoluçã o n 9 11.622 , d e 16.12.8 2 -  BE 
415/115. 

Lei n - 7.476 , d e 1 5 d e mai o d e 1986 . D á 
nova redação a o art. 24 2 da Le i n9 4.737, de 15 

de julho de 1965, que institui o Código Eleitora l -
BE 418/278. 

Lei n 2 7.454 , de 3 0 d e dezembr o d e 1985 . 
Lei n 9 7.454, de 30 de dezembro de 1985 . Altera 
dispositivo d a Le i n 9 4.737 , d e 1 5 d e julh o d e 
1965, e dá outras providências - S E 414/47. 

Emenda Constitucional n 2 27 . Alter a dispo-
sitivos d a Constituiçã o Federal . A s mesa s d a 
Câmara do s Deputado s e  d o Senad o Federal , 
nos termo s d o art . 4 9 d a Constituiçã o Federal , 
promulgam a seguinte emenda ao texto constitu-
cional - S E 414/44. 

Resolução n 2 12.543, de 27 d e fevereiro de 
1986. Alter a o art . 1 2, inciso V, da Resoluçã o n 2 

11.866, de 8.5.84 (Instruções para a transmissão 
gratuita pelas emissoras de rádio e televisão dos 
congressos ou sessões públicas para a difusões 
do program a do s partido s políticos ) -  S E 
416/154. 

Resolução n 2 12.421, de 7 dé novembro de 
1985. Corrig e erro materia l no § 3 9 d o art . 3 5 da 
Resolução n 2 12.343 , de 7.10.85 - S E 414/40. 

Resolução n° , de 4  de novembr o de 1986 . 
Altera dispositivos da Resolução n 2 13.26 6 - S E 
424/834. 

Lei n 2 7.434 , de 1 9 d e dezembr o d e 1985 . 
Altera a redação d a alínea b  do inciso IX do art . 
146 da Le i n 2 4.737 , de 1 5 de julho d e 196 5 -
Código Eleitoral , eliminando da legislação eleito -
ral o voto vinculado - S E 414/46. 

Lei Complementar n 2 50 , d e 1 9 d e dezem -
bro d e 1985 . Alter a a redaçã o d o art . 1 2 d a Lei 
Complementar n 2 45 , d e 1 4 d e dezembr o d e 
1983, e concede poderes às câmaras municipais 
para efetuar o cálculo da remuneração dos vere-
adores - S E 414/45. 

Lei n 2 7.493, de 17 de junho de 1986 . Esta -
belece normas para a realização de eleições e m 
1986 e dá outras providências - S E 419/355. 

Lei n 2 7.411 , de 2  dezembro de 1985 . Dis -
põe sobr e a  estruturaçã o d e categoria s funcio -
nais do grupo-atividade s d e apoio judiciário do s 
quadros das secretarias dos tribunais e dá outras 
providências - S E 414/45. 

Lei n2 7.514, de 9 de julho de 1986. Assegu -
ra aos partidos políticos e candidatos o direito de 
usar o s número s a  ele s atribuído s n a eleiçã o 
anterior e dá outras providências - S E 420/430. 
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Lei Complementar n 2 51, de 20 de dezem-
bro d e 1985. Dispõe sobr e a aposentadoria de 
funcionário policial , nos termos d o art. 103 d a 
Constituição Federa l - BE  414/45. 

Lei n - 7.444, de 20 de dezembro de 1985. 
Dispõe sobr e a  implantação d o processamento 
eletrônico de dados no alistamento eleitora l e  a 
revisão do eleitorado e dá outras providência s -
S E 414/46. 

Lei n 2 7.508, de 4 de julho de 1986. Institui 
normas par a a propaganda eleitoral e dá outras 
providências - S E 420/429. 

Decreto n 2 93.253, de 12 de setembro de 
1986. Regulament a o art. 72 da Lei n2 7.508, de 4 
de julho de 1986 , que institui normas para a pro-
paganda eleitoral - S E 422/612. 

MANDADO D E SEGURANÇ A 

Ato normativo (oposição) - Descabimento . 
Mandado de segurança. Eleiçã o municipal . Dois 
turnos. At o normativo . Nã o pode prospera r a 
impetração qu e ataca ato normativo (Resolução -
TSE n 2 12.343/85), regulamentador da s eleições 
municipais. A  imprevisã o d o sistem a d e dois 
turnos nã o viol a qualque r regr a o u princípi o 
constitucional. Mas , ao contrário , ajusta-s e ao 
ordenamento fundamental , qu e não dispõe, de 
forma expressa , sobr e a  hipótese , e m relação 
aos prefeitos - Ac . n2 8.057 - S E 414/24. 

Ato -  Órgã o partidári o -  Competência . 
Mandado de segurança contr a ato de órgão de 
partido político . Competência do juízo de 1 2 grau 
para os relativos aos órgãos municipais , do TRE 
para os estaduais e do TSE para os nacionais. In 
casu, competência do TRE. Já proferida senten-
ça em 1 2 grau e interposto recurso , o TRE com-
petente o  apreciar á com o d e direito . Recurs o 
conhecido, ma s prejudicado - Ac . n 2 8.229 - S E 
423/674. 

Ato -  TS E - Diretóri o regiona l (legitimida-
de). Mandad o de segurança. Ato do TSE. Legi -
timidade do diretório regional . Transmissão gra -
tuita e m red e estadua l d e rádi o e  televisão . 
Cancelamento d a autorização d o TRE. 1. O di -
retório regiona l de partido polític o tem legitimida -
de par a impugna r at o do TSE através d e man-
dado d e segurança. 2 . Legitimidade d o ato d o 
TSE qu e cancelou autorização par a transmissão 
partidária em rede de rádio e televisão de caráter 
estadual, po r impossibilidade de observar o  in-
tervalo mínim o entr e dois  programas , qu e foi 
reduzido d e 15 para 7  dias pel a Resoluçã o n 2 

12.543/86, qu e teve o  declarad o propósit o de 
atender ao maior númer o possíve l d e transmis-
sões de âmbito nacional no ano de 1986, em que 
o períod o úti l par a realizá-la s fico u reduzid o a 
menos de 5 meses, havendo ainda considerável 
ampliação d o número d e partidos habilitado s e 
pretendentes a o benefício -  Ac . n 2 8.096 -  SE 
419/291. 

Cassação -  Diplom a -  Cabimento . Diplo -
mação. Preclusão . Impugnaçã o d a decisão da 
junta eleitoral que cassou o diploma de vereador 
eleito, caracterizando lesão ao seu direito líquid o 
e certo . Inexistind o a  decadênci a d o direito de 
requerer o  mandad o d e segurança, e  conside-
rando-se adequad a a  vi a eleita , dá-s e provi -
mento ao recurso para determinar qu e instânci a 
a quo  julgue o mérito do pedido - Ac . n2 8.158 -
S E 423/633. Ac. n2 8.159 - S E 423/637. 

Decisão irrecorríve l (descabimento) . Man -
dado d e segurança. Decisã o transitad a e m jul-
gado. 1. "Não cabe mandado de segurança con -
tra decisã o judicia l co m trânsito e m julgado " 
(Súmula - STF n2 268). 2. A construção pretoria -
na d o dano irreparáve l nã o pode aproveita r ao 
recorrente, que , através da segurança, acabaria 
afastando da disputa eleitora l u m partido qu e a 
ela concorre por efeito de decisões definitivas da 
Justiça Eleitoral - Ac . n2 8.065 - S E 415/75. 

Direito líquid o e  certo -  violaçã o (ausên -
cia) -  Convençã o zonal (suspensão). Recurso 
ordinário. Decisã o denegatóri a d e mandado de 
segurança. Direit o líquid o e  certo . Desprovi -
mento d e recurs o ordinário , porqu e nã o des -
monstrada pelo s recorrente s a  existênci a d e 
violação a  direit o próprio , líquid o e  cert o que 
houvesse resultad o da decisão judicial qu e sus -
pendeu a convenção zonal , em virtude d e fraude 
de grandes proporções nas filiações partidárias -
Ac. n 2 8.126 -  S E 421/448. Ac. n 2 8.089 -  SE 
417/192. 

Ilegitimidade ativa. Mandad o de segurança. 
Não s e conhece do recurso quand o interpost o 
por part e ilegítim a (CE , art. 23, XII) -  Ac . n 2 

8.132 - S E 422/501. Ac. n2 8.133 - S E 421/450. 

Prazo - Prov a pré-constituíd a (ausência) . 
À míngua de prova pré-constituída de que foram 
cumpridos prazo s que a autoridade coator a afir-
ma descumpridos , denega-se a  seguranç a im-
petrada - Ac . n2 8.079 - S E 416/136. 

Prejudicialidade. Mandad o d e seguranç a 
julgado prejudicado , em face da decisão proferi -
da no Recurso n2 6.222 (Acórdão n2 8.037) - Ac . 
n 2 8.06 4 -  S E 415/74. Ac . n 2 8.07 7 -  S E 
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417/187. Ac. n9 8.160 - BE  423/640. Ac. n9 8.270 
- BE  424/785. Ac. n9 8.164 - BE  423/645. Ac. n9 

8.200 -  S E 423/666. Ac. n a 8.04 3 -  S E 414/15. 
Ac. n 9 8 . 2 1 5 - SE 423/671. 

Propaganda eleitora l -  Direit o líquid o e 
certo - Ofens a (ausência) . Propagand a eleito-
ral. Direito líquido e certo. Indeferida a segurança 
postulada, porqu e nã o demonstrad a qualque r 
ofensa a  direit o líquid o e  certo d a impetrante n o 
exercício d a propaganda eleitoral -  Ac . n9 8.06 3 
- S E 415/74 . 

Prejudicialidade -  Concessã o -  Liminar . 
Mandado d e segurança . Concedid a a limina r e 
ultrapassados os prazos, não há o que examinar. 
Mandado d e seguranç a prejudicad o -  Ac . n 9 

8 . 1 2 7 - S E 422/497. 

Prejudicialidade -  Plebiscit o (realização) . 
Mandado d e seguranç a contr a realizaçã o d e 
consulta plebiscitaria . Informaçõe s dand o cont a 
de qu e realizad a se m impugnação . Conheci -
mento d o pedido . Mandad o de seguranç a julga-
do prejudicado - Ac . n 9 8.130 - S E 421/449. 

Sublegenda -  Nom e (impugnação ) -  Des -
cabimento Registr o d e candidatura . Sublegen-
da. Não-aceitaçã o d e nome . Impugnaçã o n o 
processo de registro , e  não po r via de mandado 
de segurança. Precedente s - Ac . ne 8.21 3 -  S E 
423/669. 

Resolução (oposição ) -  TRE . Seguranç a 
impetrada por empresas de rádio e teledifusão e 
empresas jornalísticas contra resolução do egré-
gio TRE/MT . Julgament o adiado , e m fac e d e 
pedido de vista - Ac . n 9 8.199 - BE  423/657. 

P 

PARTIDO POLÍTICO 

Comissão diretor a naciona l provisóri a -
Alteração (indeferimento) . Comissã o diretor a 
nacional provisória . Alteração. Indeferid o o  pedi-
do do Partido Liberal Brasileiro (PLB) por falta de 
atendimento a o disposto no art. 2 9 da Resolução 
n 9 12.17 2 - Res . n9 12.94 9 - S E 422/599. Res. 
n 9 12.94 8 - SE 422/598 . 

Comissão diretor a naciona l provisóri a -
Composição. Partido político. Comissão diretora 
nacional provisória . Divergência s internas . Su -
peradas a s divergência s internas , consoant e 
comunicação feit a a  est e Tribunal , deve m se r 

arquivadas a s petiçõe s relacionada s com o  as-
sunto, mantida a composição origina l do órgão -
Res. n 9 13.096 - B E 423/718. 

Comissão diretor a naciona l provisóri a -
Composição (irregularidades) . Partid o e m 
formação. Comissão diretora naciona l provisória. 
Identificadas vária s irregularidade s n o at o d e 
destituição do s membro s integrante s d a comis-
são diretor a naciona l provisóri a e  escolh a d e 
substitutos, pertinent e a  partid o polític o e m for -
mação, merec e ser indeferid o o  pedido d e ano-
tação - Res . n 9 13.022 - B E 423/707. 

Comissão diretor a naciona l provisóri a -
Presidente (renúncia ) -  Substitut o (escolha). 
Comissão Diretor a Naciona l Provisória d o Parti -
do Nacionalist a Democrátic o (PND) . Anotaçã o 
da renúnci a d e se u presidente , devend o se r 
eleito nov o titula r n o praz o d e trint a dia s d a 
vacância (6 de maio), em reunião da qual partici-
pem, n o mínimo , 10 1 fundadore s -  Res . n 9 

12.797-BE 420/404. 

Comissão diretor a naciona l provisóri a -
Substituição (membros) - Competência . PSC . 
Habilitação provisória . Desligament o espontâneo 
e substituiçã o d e dirigentes . Compet e ao s fun -
dadores, e  nã o ao s membros d a própria comis-
são diretor a naciona l provisória , da r substituto s 
aos que se hajam afastado espontaneamente da 
referida comissã o -  Res . n 9 12.66 6 -  S E 
419/311. Res . n 9 13.068 - S E 423/717. 

Comissão diretor a regiona l provisóri a -
Vice-presidente (renúncia ) -  Anotação . Co -
missões diretora s regionai s provisórias . Su a 
anotação depend e d e comunicaçã o d o partid o 
ao respectiv o Tribuna l Regiona l Eleitoral (Reso -
lução n 9 12.172 , art . 9 9 e  parágraf o único) . De -
terminada a  exclusã o d o nom e d o 3 9 vice -
presidente da Comissão Diretor a Nacional Provi-
sória d o PDC , po r have r renunciad o ao cargo -
Res. n 9 12.392 - S E 414/36. 

Comissão diretor a regiona l provisóri a 
(Dissolução) -  Matéri a interna  corporis.  Dis-
solução de comissão diretor a regiona l provisóri a 
pela comissã o diretor a naciona l provisória -  au -
torizada pel a LOP P e  pel a Resoluçã o n 9 

12.666/86, quant o ao s partido s habilitados . 
Questão interna  corporis, nã o atingida s formali -
dades essenciais . Candidato s anteriorment e 
escolhidos e m convençã o (nã o impugnad a nes -
tes autos) . Registr o mantido (salv o impugnaçã o 
oportuna). Mandad o d e seguranç a deferid o e m 
parte - Ac . n 9 8.212 - S E 423/667. Ac. n9 8.212 -
S E 423/667. 



EMENTÁRIO D E JURISPRUDÊNCIA N 9 XV I 857 

Comissão executiv a -  Chap a (registro ) -
Fraude. Recurs o especial. Impugnaçã o fundad a 
em fraudes : n o registr o d e chap a alternativ a 
junto à comissão executiv a do partido ; n a coleta 
de assinatura s de apoiamento , comprovad a em 
perícia, pond o e m dúvid a ter-s e alcançad o o 
quorum legal. S e o acórdão s e funda n a inocor-
rência d e nulidad e po r ausênci a d e prejuíz o e 
este surg e do s próprios dado s d o acórdão , nã o 
há que recusar a aplicação do art. 219 do Código 
Eleitoral. Necessidad e de assegura r a  lisur a do 
processo eleitoral , apurados , integralmente , o s 
fatos indicados . Recurso especial conhecido em 
parte, e , ness a parte , provid o -  Ac . n 9 8.19 3 -
BE 422/539. 

Comissão executiv a -  Registr o -  Chapa . 
Convenção distrital . Registr o de chapa . Dissídi o 
jurisprudencial nã o demonstrado . Agrav o a  qu e 
se nega provimento - Ac . n 9 8.135 - BE  422/502. 

Comissão executiv a naciona l -  Composi -
ção -  Alteração . Comissã o Executiv a Nacional 
do PTB . Nova composição. Defere-s e o pedid o 
de anotaçã o d a alteraçã o ocorrid a -  Res . n 9 

12.481 - S E 416/144. 

Comissão provisóri a -  Composição . Co -
missão diretor a provisóri a do s partidos políticos . 
É vedado ao prefeito e ao vice-prefeito o  exercí-
cio de funções executiva s nos diretórios partidá -
rios, em seu âmbito nacional , regional e  munici-
pal, ist o porque tai s comissõe s tê m o s mesmos 
poderes do s diretório s e  comissõe s executiva s 
normalmente eleito s (LOPP , art . 2 6 e  Res . n 9 

10.785/80, art.84 ) -  Res . n 9 12.65 2 -  S E 
419/310. 

Comitê interpartidári o -  Composição . Par -
tidos político s e m formação . Propagand a eleito-
ral. Comitê s interpartidários . O  partid o e m for -
mação qu e nã o possui r sei s membro s par a 
compor o  comitê interpartidári o poder á indica r o 
número possível , até o  máximo previsto . (Reso -
lução n 9 10.445 , art . 8 9) -  Res . 12.43 2 -  S E 
415/99. 

Convenção -  Chap a (participação) . Eleito -
ral. Convenção . Partid o político . I  -  Impossibili -
dade d e participa r d a convenção chap a não re -
gistrada regularmente . Nulidad e dos votos a  ela 
dados. Eleiçã o d a outr a chapa , regularment e 
registrada, qu e obtev e mai s d e 20 % dos votos. 
Lei n 9 6.957/81 , art. 2 a. I I -  Recurs o provido e m 
parte - Ac . n 9 8.142 - S E 422/505. 

Convenção -  Escolh a (candidato ) -  Im -
pugnação (legitimidade) . Partid o político . Con -

venção. Escolh a d e candidatos . Impugnação . 
Nulidade. Part e legítima.  Tem legitimidad e par a 
impugnar convençã o partidári a realizad a com o 
fim d e escolhe r candidato s aquel e qu e postul a 
ser incluíd o n a relação e , principalmente, o  con -
vencional. Precedente s do TSE - Ac . n9 8.195 -
S E 422/542. 

Convenção -  Escolh a (candidato ) -  Im -
pugnação (oportunidade) . Registro . Impugna -
ção prévia e autônoma. A teor d a jurisprudência 
deste TSE, a  convenção par a escolha de candi-
datos deve ser examinada no processo de regis-
tro do s candidatos escolhidos, não send o legíti-
ma a impugnação prévia e autônoma. Fere o art . 
267 d o Códig o Eleitora l a  decisã o qu e julg a re -
curso se m intima r o  recorrid o par a oferece r ra -
zões - Ac . n 9 8.235 - S E 423/685. 

Convenção municipa l -  Anulaçã o -  Im -
pugnação (ausência) . Diretóri o municipal . Con -
venção. Designaçã o d e data. Inexiste motivaçã o 
para se anular convenção municipal realizada, se 
ausente qualque r impugnaçã o sobr e irregulari -
dades n o se u processamento . A  controvérsi a 
sobre competência para designação da data não 
pode servi r d e pretext o à  nulidad e requerida , 
mesmo porqu e o  órgão regiona l já providencio u 
o registro , sem objeção. Recurso não conhecido 
- A c . n 9 8.101 -  S E 419/296. 

Convenção municipa l - Nulidade . Conven -
ção municipal . Registro. Impugnação. Comissã o 
executiva. Composição . Completad o o  quorum 
mínimo d a comissão executiv a municipal sem a 
observância d a recomendaçã o exigid a (LOPP , 
art. 58 , §§ 29 e  3 9) e  não submetido o pedido de 
registro d e candidatos e suplentes ao diretório a 
exame e  apreciaçã o d a referid a comissão , nã o 
merece subsisti r a  convençã o -  Ac . n 9 8.14 5 -
S E 421/455. 

Convenção municipa l -  Cancelamento . 
Convenção municipal . Diretório. Dat a de realiza -
ção. Cancelamento . Não infring e qualque r prin -
cípio jurídico a  deliberação d o diretório nacional, 
no sentid o d e cancela r a realizaçã o d e conven-
ção municipal. A matéria subsume-se na área de 
interesse e conveniência da agremiação partidá -
ria - Ac . n 9 8.143 - S E 421/454. 

Convenção municipa l -  Impugnação . Im -
pugnação à  convençã o municipa l acolhida , de-
cretada su a nulidad e pel o acórdão  recorrido . 
Recursos especiai s qu e nã o preenche m o s 
pressupostos d e admissibilidade . Recurso s es -
peciais nã o conhecido s -  Ac . n 9 8.09 9 -  S E 
419/294. 
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Convenção regiona l - Delegad o municipal 
(participação). Pode m participa r da s conven -
ções regionai s de 26.1.8 6 o s delegado s de mu-
nicípios qu e elegera m seu s diretórios depoi s de 
7.7.85 - Res . n 2 12.489 - BE  416/147. 

Convenção regional - Delegad o de partido 
- Suplent e (convocação) . Convençã o regional . 
Delegados e  suplentes. Os suplentes de delega-
dos deve m se r convocados , em cas o de impe -
dimento o u vaga, na ordem de sua colocação na 
chapa respectiva - Res . n 2 12.79 2 - BE  420/402. 

Convenção regiona l -  Impugnaçã o (opor -
tunidade). Eleitoral . Convençã o regional . I  -
Realizada a  convençã o regional , a s impugna -
ções porventur a existente s serã o examinada s e 
decididas pel o TRE , n o momento oportuno , vale 
dizer, no respectiv o pedido de registr o d o diretó-
rio. I I - Mandad o de segurança deferido - Ac . n 2 

8.128 - BE  422/498. 

Convenção regiona l -  Representant e (es -
colha) -  Comissã o provisóri a (equiparação) . 
Comissão diretora zonal provisória. Equiparação. 
Comissão diretor a municipa l provisória . Eleiçõe s 
de 15.11.86 . Convençã o regional . Representan-
te. A escolha do representante para a convenção 
regional far-se- á pel a maiori a absolut a da s co-
missões diretoras municipais provisórias. Comis -
sões provisórias . Equiparação . Par a o s efeito s 
da convençã o regional , a s comissõe s diretora s 
zonais provisória s pode m se r equiparada s à s 
comissões diretora s municipai s provisória s -
Res. n 2 12.87 0 - BE  422/587. 

Convenção (nulidade ) -  Legitimidad e -
Argüição. 1 . Sublegenda. Princípios legais . Apli-
cação pel o TRE . 2 . Inexistênci a d e nulidade . 
Falta d e demonstraçã o d e prejuízo . 3 . Ilegitimi -
dade de partido alegar nulidade de convenção de 
outro partido - Ac . n 2 8.231 -  BE  423/678. 

Diretório municipal - Dissoluçã o - Compe -
tência. Agrav o de instrumento . Diretóri o munici -
pal. Dissoluçã o po r comissão interventora . Com -
petência. O  exam e d e at o qu e determin e a 
dissolução d e diretório é  privativo d o órgão parti -
dário hierarquicament e superio r (LOPP , art . 71) , 
e nã o da Justiça Eleitoral . Agravo a que se nega 
provimento - Ac . n 2 8.084 - S E 418/248. 

Diretório municipa l - Registr o - Impugna -
ção. Registr o d e diretóri o municipal . Impugna -
ção. Intempestividade . Agrav o nã o conhecid o -
Ac. n 2 8.10 0 -  S E 419/295. Ac . n 2 8.14 7 -  S E 
422/508. 

Diretório municipal (registro) - Convençã o 
- Regularidad e (exame) . Eleitoral . Registro d e 
diretório municipal . Preclusão : inocorrência . I  -
Cabe a o TRE , quando d o registr o d e diretóri o 
municipal, o  exam e d a regularidad e do s traba -
lhos d a convençã o partidária , independente -
mente d e impugnação . Convençã o municipa l 
nula, po r iss o nã o fo i submetid a à  votaçã o a 
chapa d e candidato s regularment e apresentad a 
à comissã o executiv a d o partido . I I -  Recurs o 
especial inadmitido . Agrav o desprovido - Ac . n 2 

8.092-SE418/251. 

Diretório municipa l -  Registr o (indeferi -
mento) - Convençã o (nulidade) . Diretóri o mu -
nicipal. Registr o indeferido . Convençã o nula . 
Nulidade do s voto s dado s à  chap a oportuna -
mente apresentada à Justiça Eleitoral. 1. Embora 
o jui z eleitora l nã o haj a despachad o no di a d a 
entrada do pedido de registr o d a chapa, mas só 
no dia seguinte, foi ele tempestivo, por ter ficado 
comprovada sua entrada em cartório na véspera 
(LOPP, art . 39 , § 3 2). 2 . Nulidad e da convenção 
que não admitiu a  validade dos votos atribuído s 
à chap a impugnada , a  qual , aliás , fo i vitorios a 
por expressiv a marge m d e votos . 3 . Recurs o 
especial nã o conhecid o -  Ac . n 2 8.05 2 -  S E 
414/21. 

Diretório municipa l -  Registr o (indeferi -
mento) -  Quorum  (inexistência). Registr o d e 
diretórios municipai s d o PDT . Não atendiment o 
do mínim o lega l d e eleitore s filiado s a o partid o 
para a  constituiçã o d e diretório s e m diverso s 
municípios (LOPP , art . 35) . Falt a d e quorum 
mínimo e m convençõe s realizada s em trê s mu -
nicípios (Le i n 2 6.957/81 , art. 2 2). Inexistênci a da 
alegada violação a  dispositivos legais pelo acór -
dão recorrido . Recurs o não conhecid o -  Ac . n 2 

8.038 - SE 414/13 . 

Diretório municipa l -  Registr o -  Chap a 
única. Registr o de diretóri o municipal . Conven -
ção extraordinária . Exam e d a interpretaçã o d o 
art. 46 da Resolução n 2 10.785/8 0 - qu e trata do 
período de realização de convenção extraordiná-
ria -, modificad o pelo art . 28  da LOPP , co m re -
dação d a Le i n 2 7.090/83 . Negativ a de vigênci a 
pelo tribuna l a  quo  do s arts . 2 2 d a Le i n 2 

7.090/83, 42 d a Lei n 2 6.957/81 e 219 do Código 
Eleitoral, ao deixar de deferir, de plano, o pedido 
de registr o d e diretóri o municipa l originad o d e 
chapa únic a e  nã o impugnado . Recurs o conhe-
cido e provido - Ac . n 2 8.005 - S E 416/129. 

Diretório nacional - Comissã o executiva -
Registro. Partido. Diretório nacional e respectiva 
comissão executiva . Registro . Impugnação . Im -
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procedência. Demonstrando as atas de constitui-
ção d o diretóri o naciona l e respectiv a comissão 
executiva qu e nã o ocorrera m a s irregularidade s 
apontadas n a impugnaçã o formalizad a perant e 
esta egrégia Corte , merece ser deferido o  regis-
tro solicitad o -  Res . n 2 12.45 1 -  B E 415/109. 
Res. n 2 12.452 - BE  415/111. 

Diretório partidári o -  Comissã o executiv a 
- Registro . Eleitoral . Diretório. Registro . Comis-
são executiva. Provimento do recurso para que o 
Tribunal Regiona l aprecie e  julgue o  pedid o d e 
registro d o diretóri o e  d a respectiv a comissã o 
executiva - Ac . n 2 8.144 - BE  422/506. 

Diretório partidári o -  Registr o - Impugna -
ção. Agrav o d e instrumento . Proviment o d e 
agravo apena s para melho r exam e da quaestio 
júris suscitad a pel o recurs o especia l -  Ac . n 2 

8 . 0 8 7 - S E 417/191. 

Diretório regiona l - Chap a (irregularidade) 
- Vot o (anulação) . Agrav o d e instrumento . Di -
retório regional . Registro de chapa. Anulação de 
votos de uma das chapas por falta de vinculação 
partidária de diversos votantes. Por não merecer 
censura o despacho agravado, e por se tratar de 
matéria eminentement e fática , nega-s e provi -
mento ao agravo - Ac . n 2 8.091 -  S E 418/250. 

Diretório regional (eleição). Os membros da 
comissão regiona l provisória , designado s pel a 
comissão executiva nacional, nos termos do § 39 

do art . 5 9 d a LOPP , constitue m e  integra m a 
convenção regiona l convocad a par a elege r o 
novo diretório regional , conforme incis o I  do art . 
42 da LOPP - Res . n 9 12.67 6 - S E 419/312. 

Diretório regiona l (extinção) -  Membro s -
Número. Extinçã o po r falt a d e númer o mínim o 
de membros . Nã o demonstrad a a  violaçã o ale -
gada d e direit o líquid o e  certo , infere-s e que , a 
rigor, tud o s e restring e à  questã o probatória , 
incomportável n o âmbit o d o mandad o d e segu -
rança. Segurança indeferida - Ac . n 9 8.076 - S E 
417/186. 

Diretório regiona l -  Organização . Eleitoral . 
Partido político . Registro . Diretóri o regional . Le i 
n 9 5.682 , d e 21.7.71 , art . 36 . Resoluçã o n 9 

10.785, d e 1980 , art . 64 . I  -  Par a qu e poss a 
organizar diretóri o regional , o partid o dev e pos -
suir diretório s municipai s registrado s em , pel o 
menos, um quinto do s municípios do estado. Lei 
n 9 5.682/71 , art. 36; Resolução n 9 10.785 , art. 64. 
II -  N o caso , n a data d a realizaçã o d a conven-
ção, o partido nã o possuía um quinto d e diretóri-
os municipai s registrados . Todavia , quando pe -
diu o registr o d o diretório regional , já a  condição 

havia sido atendida. E , porque o  diretóri o regio -
nal resultou de chapa única, inexistente qualquer 
impugnação, nã o dev e o  registr o d o diretóri o 
regional ser negado, presente a regra inscrita no 
art. 21 9 do Código Eleitoral . III -  Recurs o espe-
cial conhecid o e  provid o -  Ac . n 9 8.14 1 -  S E 
422/503. 

Diretório zona l (convenção ) -  Chap a (im -
pugnação) -  Cois a julgada (ofensa) . Diretóri o 
zonal. Convenção. Chapa irregular . Impugnação . 
Coisa julgada . Retificaçã o d e at a d e sessã o d o 
julgamento. 1 . Mera retificação d a inexatidão d o 
registrado e m ata da sessão d e julgamento nã o 
pode ser considerada dupla apreciação da maté-
ria, de modo a configurar ofens a à coisa julgada. 
2. Nã o houv e cerceament o d e defesa , pois  fo i 
ouvido o diretório regional , que requereu o regis-
tro do diretório zonal , nem era inepta a impugna-
ção po r falta d e mençã o express a dos candida-
tos nã o filiados , qu e era m facilment e 
identificáveis - Ac . n 9 8.114 - S E 420/382. 

Documentação (busc a e  apreensão ) -  In -
competência -  TSE . Busc a e  apreensã o d e 
documentos d o Partid o Comunitári o Nacional . 
Pedido indeferido , po r s e trata r d e matéri a qu e 
escapa à  competência dest e Tribunal -  Res . n9 

12.986-SE 422/607. 

Formação -  (DF) . Partido s políticos . Distrit o 
Federal. Le i n 9 7.379 , d e 1985 , (art . 1 2). Inteli -
gência. A disposição prevista no art. 1 2 da Lei n 2 

7.379, de 1985 , não se aplica aos partidos políti -
cos em formação - Res . n 2 12.460 - S E 414/43. 

Formação -  Convençã o regiona l - Conven -
ção municipal. Partido em formação. Convenções 
regionais e municipais. O art. 1 2 da Lei n9 7.379, 
de 7.10.85 , nã o s e aplic a aos partido s e m for -
mação, ut  Resoluçã o n 2 12.460 , d e 14.11.85 , 
desta Corte - Res . n 9 12.663 - S E 418/274. 

Fundação - Comunicação . Eleitoral . Partido 
político. Comunicaçã o d e su a fundação. Comu -
nicação d a fundaçã o d e partid o político . Arqui -
vamento d o pedido , se m qu e dess e at o poss a 
resultar qualque r direit o par a o  comunicant e -
Res. n 9 12.715 - S E 419/315. 

Habilitação. Eleitoral . Partid o polític o e m 
formação. Registr o provisório. Partid o Socialista 
Brasileiro -  (PSB) . Resoluçã o n 9 12.172 , d e 
1985, do TSE. I  - Habilitaçã o para a prática dos 
atos e  procedimento s relativo s à s eleiçõe s d e 
15.11.85. Deferimento , tend o e m vist a qu e a 
documentação oferecid a preenche os requisito s 
formais. Resoluçã o n 9 12.172/85 , d o TSE . II -
Impugnação rejeitada . Pedid o d e habilitaçã o 
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deferido -  Res . n 9 12.21 7 - BE  418/256. Res . n9 

12.469 -  BE  415/114 . Res . n 9 12.19 6 -  BE 
423/703. Res . n 9 12.19 4 -  BE  415/84 . Res . n 9 

12.199 -  BE  415/85 . Res . n 9 12.21 8 -  BE 
415/86. Res . n 9 12.22 1 -  BE  415/86 . Res . n 9 

12.716 -  BE  419/316 . Res . n 9 12.77 1 -  BE 
420/397. Res. n9 12.779 - BE  419/340. 

Infidelidade partidári a -  Diretri z -  Arqui -
vamento (desnecessidade) . 1 . Havend o desa -
parecido d o ordenament o jurídic o o  dispositiv o 
constitucional relativ o à  perd a d o mandad o po r 
infidelidade partidária , nã o fa z sentid o qu e a 
Justiça Eleitora l dev a delibera r sobr e arquiva -
mento de diretriz partidária obrigatória, cujo único 
fim er a preconstituir prov a de eventual infidelida-
de. 2 . Arquivamento denegad o - Res . n 9 12.55 0 
- BE  417/220. 

Irregularidade - Apuração . Apuraçã o d e ir -
regularidades qu e tenha m ocorrid o n o Partid o 
Nacionalista. Inviabilidad e d o exam e d o pedido . 
Pedido nã o conhecid o -  Res . n 9 12.83 6 -  BE 
421/478. 

Manifesto - Program a - Estatut o - Partid o 
político - PF L - BE  423/724. 

Membros (destituição ) -  Representaçã o 
(descabimento). Diretóri o regional . Comissã o 
interventora. Destituiçã o d e membros . Repre -
sentação. Inidoneidade . Recurs o especial. Inad -
ai issão. Agrav o de instrumento . Desprovimento . 
Merece ser mantido o  despacho que indeferi u o 
recurso especial oferecido da decisão que consi-
derou inidône a representaçã o formulad a co m 
apoio n o art . 71 , §§ 1 9 e  2 9 d a Le i n 9 5.682 , d e 
1971, po r evident e inadequaçã o à  espécie . 
Agravo de instrumento desprovid o - Ac . n 9 8.083 
- BE  416/139. 

Partido polític o -  Representação . E m face 
da alegação d a falta de condições d o presidente 
da comissão executiva nacional para representar 
o partido , determina-s e diligênci a par a qu e a 
Secretaria do Tribunal informe a respeito - Ac . n 9 

8.068 - BE  417/184. 

Programa partidári o -  Transmissão . 
Transmissão gratuit a d o program a d o PC B em 
rede naciona l d e rádi o e  televisão , fixad a par a 
25.3.86 pel a Resoluçã o n 9 12.538 . Deferid o o 
pedido d o partid o par a que passe m a funciona r 
como emissoras geradoras a Televisão Educati-
va (TVE) e a Rádio MEC , ambas da FUNTEVE -
Res. n 9 12.56 3 - BE  418/263. 

Programa partidári o -  Transmissã o -  An -
tecipação (indeferimento) . Eleitoral . Programa 

partidário. Horário . Antecipação. Indeferid o pedi-
do d e antecipaçã o d e program a partidário , for -
mulado pel o PT B -  Res . n 9 12.69 5 -  BE 
420/394. 

Programa partidário -  Transmissã o -  Dat a 
(alteração). Transmissã o gratuit a d o program a 
do Partido Comunista do Brasil (PCdoB) em rede 
de rádi o e  televisã o fixad a pel a Resoluçã o n 9 

12.540. Deferid o o  pedido de alteração d o horá-
rio, par a o  períod o d e 20h30mi n à s 21h30min , 
tendo sid o alterada , também , a  dat a d a trans -
missão par a 23.4.8 6 -  Res . n 9 12.56 7 -  BE 
418/265. 

Programa partidário - Transmissã o -  Dat a 
(coincidência). Partid o político . Programa . 
Transmissão e m red e regional . Havend o coli -
dência de datas, nos termos d a regulamentaçã o 
expedida pelo TSE , dev e prevalecer o programa 
em red e nacional , conforme já definid o po r esta 
Corte -  Res . n 2 12.58 1 -  BE  418/265 . Ac . n 9 

8.131 -  S E 422/500. 

Programa partidário - Transmissã o -  Dat a 
(indisponibilidade). Indefere-s e o  pedid o par a 
transmissão d e program a partidári o po r nã o ha-
ver data disponível, nos termos d a Resolução n 2 

12.543, d e 27.2.86 . Ademais , a representação , 
na Câmara dos Deputados , somente ocorreu no 
dia 14.4.86 - Res . n 2 12.65 4 - S E 421/465. 

Programa partidário - Transmissã o - Inde -
ferimento. Programa partidário em rede nacional 
de rádi o e  televisão . Indefere-s e o  pedid o d o 
Partido Democrata Cristão - (PDC) , por já terem 
sido preenchidas todas as datas disponíveis , n a 
forma do disposto pela Resolução n 2 12.543/86 -
Res. n 2 12.65 1 - S E 418/273. Res. n2 12.59 0 -
S E 418/267. Res . n2 12.56 6 - S E 418/264. Res. 
n 2 12.53 8 -  S E 418/259. Res . n 2 12.73 7 -  S E 
421/471. Res . n 2 12.84 1 -  S E 422/586. Ac . n 2 

8 . 1 0 5 - S E 420/377. 

Programa partidári o -  Transmissã o -  In -
tervalo. Mandad o d e segurança . At o d o TSE. 
Legitimidade d o diretóri o regional . Transmissã o 
gratuita e m red e estadua l d e rádi o e  televisão . 
Cancelamento d a autorização d o TRE . 1 . O  di -
retório regional de partido político tem legitimida -
de par a impugna r at o d o TS E através d e man -
dado d e segurança . 2 . Legitimidad e d o at o d o 
TSE qu e cancelou autorização par a transmissão 
partidária em rede de rádio e televisão de caráter 
estadual, po r impossibilidad e d e observa r o  in -
tervalo mínim o entr e doi s programas , qu e fo i 
reduzido d e 1 5 par a 7  dia s pel a Resoluçã o n 9 

12.543/86, qu e tev e o  declarad o propósit o d e 
atender a o maio r númer o possíve l d e transmis -
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soes de âmbito nacional no ano de 1986, em que 
o períod o úti l par a realizá-la s fico u reduzid o a 
menos de 5  meses , havend o ainda considerável 
ampliação d o númer o d e partido s habilitado s e 
pretendentes a o benefíci o -  Ac . n 9 8.09 6 -  B E 
419/291 - Ac . n 9 8.111 -  S E 420/379. 

Programa partidári o -  Transmissã o -  Pre -
ferência. Partid o político . Programa . Transmis-
são. Red e estadual . Estabelecendo a Resoluçã o 
n f i 12.543 , de 1986 , o prazo mínimo de sete dias 
para o intervalo entr e a s transmissões e m redes 
de rádi o e  televisão , par a divulgaçã o do s pro -
gramas partidários , e  concebend o a  Corte , n a 
sua alt a sabedoria , que os nacionais têm prefe -
rência sobr e o s estaduais , descabe invoca r di -
reito líquido e  certo, no sentido de inobserva r ta l 
critério -  Ac . n 9 8.10 7 -  S E 419/300. Res . n e 

12.562-SE 418/263. 

Programa partidári o -  Transmissã o -  Re -
tratação (horário) . Consulta . Transmissã o d o 
programa partidári o d o PT B com utilizaçã o d e 
obra musica l sem a necessári a autorizaçã o do s 
autores. Pedid o de concessã o d e nov o horário , 
para efeit o d e retratação . No s termo s d o dis -
posto n o art . 1 e, XI, da Resoluçã o n 9 11.866 , os 
partidos político s deverã o responder , n a form a 
da lei , por quaisque r infrações o u prejuízos cau -
sados a  terceiros . Consult a respondid a negati -
vamente - Res . n° 12.834 - S E 421/477. 

Programa partidári o (difusão) . Formaçã o 
de rede s nacionai s de rádi o e  televisã o par a a 
transmissão gratuit a d o program a d o Partid o 
Democrático Socia l -  (PDS ) no dia 16.4.86 , das 
20h30min à s 21h30mi n -  Res . n9 12.54 6 -  S E 
417/218. Res . n9 12.52 0 - S E 417/209. Res . n9 

12.539 -  S E 417/216 . Res . n 9 12.54 0 -  S E 
417/216. Res. 12.541 - BE  417/216. 

Programa partidári o (difusão ) -  Adiamen -
to. Red e naciona l d e rádi o e  televisão . Trans -
missão gratuita . Deferiment o d o pedid o d o PT , 
para adiar a  data designada para a transmissã o 
- Res . n 9 12.50 2 - S E 417/201. Res. n9 12.545 -
BE 417/217. 

Programa partidári o (transmissão ) -  Dat a 
(fixação). Eleitoral . Programa partidário. Fixaçã o 
de data . Reconsideraçã o d e decisã o anterior . 
Negado o  pedid o d e reconsideraçã o d a decisão 
proferida n a sessã o d e 17.4.8 6 (Resoluçã o n 9 

12.654/86) - Res . n 9 12.686 - S E 421/469. 

Programa partidári o (difusão ) -  Red e na -
cional (requisição) . Red e naciona l d e rádi o e 
televisão. Transmissã o gratuit a d o PT . Deferi -
mento d o pedido de requisição d a rede nacional 

para transmissão gratuit a destinada à difusão do 
programa partidári o -  Res . n 9 12.47 4 -  S E 
417/196. 

Propaganda partidári a (pagamento ) -  Pe -
ríodo (anterior ) -  Eleição . Rádi o e  televisão . 
Partidos políticos . Divulgaçã o d e princípio s pro -
gramáticos. É  vedado aos partidos políticos , em 
período pré-eleitoral , realiza r propagand a pag a 
pelo rádi o e  televisão mesm o visando a simples 
divulgação do s princípio s programático s d a 
agremiação - Res . n 9 12.98 1 - S E 422/606. 

Propaganda partidári a -  Radialist a -  Proi -
bição. Eleiçõe s d e 15.11.86 . Radialista . Propa -
ganda partidári a proibida , co m infraçã o d e nor -
mas da Resolução n 9 12.924/86 . Habeas corpus 
indeferido - Ac . n 9 8.227 - S E 423/672. 

Propaganda partidári a -  Temp o (distribui -
ção). Eleitoral . Propagand a partidária . Horário . 
Distribuição d e tempo . Restabelecimento . Re -
consideração d e decisão . Indeferiment o -  Res . 
n 9 12.43 5 -  S E 422/583. Res . n 9 12.39 3 -  BE 
422/583. Res . n9 12.35 3 - BE  422/582. Res . n9 

12.342-SE422/582. 

Propaganda partidária (transmissão ) -  Re -
presentação -  Congress o Nacional . Propa -
ganda gratuita . Formaçã o d e red e naciona l d e 
rádio e  televisão. Indeferid o o  pedido do Partid o 
da Nov a República (PNR) , po r não-atendiment o 
ao disposto no § 1 9 do art. 2 9 da Lei n9 7.454/85, 
que facult a a  transmissã o gratuit a pel o rádi o e 
televisão apena s aos partido s político s co m re -
presentação n o Congress o Nacional (Preceden-
te: Res . n 9 12.565 ) -  Res . n 9 12.59 9 -  S E 
418/268. Res . n9 12.67 5 - S E 419/312. Res . n9 

12.565-SE 418/263. 

Registro - Ministéri o Públic o -  Manifesta -
ção. Aind a que inexist a impugnação a o registr o 
do partid o político , dev e se r ouvido o  Ministéri o 
Público, no exercício d e sua função d e fiscal da 
lei, principalment e quand o u m do s juize s qu e 
integram o  colegiado e o próprio órgão sugere a 
providência (Códig o Eleitoral , art. 24 , ite m IV ) -
Ac. n 9 8.214 - S E 423/670. 

Registro (cancelamento ) -  Legitimidade . 
Eleitoral. Partid o político . Cancelament o de re -
gistro. Eleitores-representante s não têm legitimi -
dade para requerer cancelamento de registro d e 
partido político - Res . n 9 12.616 - S E 418/270. 

Registro definitiv o -  Deferimento . Exigên -
cias cumpridas . Havend o o  Partid o d a Frent e 
Liberal (PFL ) cumprid o todo s o s requisito s d a 
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legislação d e regência , n o que tange a o proces-
so de seu registro definitivo , merec e deferimento 
o pedido - Res . n 9 13.06 7 - S E 423/716. 

Registro provisório . Partid o político . Regis -
tro provisório . Legislaçã o aplicável . Impugnação . 
Improcedência. Enquant o nã o editad a a  le i d e 
que fala o § 39 do art. 15 2 da Constituição Fede -
ral, h á d e prevalecer , na formação do s partido s 
políticos, o  disciplinament o existente , mesm o 
porque nã o é  el e incompatíve l co m o  princípi o 
estatuído n o caput  d o referid o preceito . De -
monstrando qu e as irregularidade s encontradas, 
no exame da documentação oferecida , não tê m 
significado relevante , de sorte a  impedi r o  regis-
tro, poi s atendida s a s exigência s básica s d a 
Resolução n 9 10.785 , d e 1980 , merec e deferi -
mento o pedido - Res . n e 12.41 6 - S E 414/38. 

Representação partidári a -  Vot o - Valida -
de. I  - Sã o válidos os votos dados aos candida-
tos registrado s po r qualque r partid o habilitado , 
ainda qu e est e nã o venh a a  te r direit o à  repre -
sentação n o Congresso Nacional, po r insuficiên-
cia do apoio eleitoral obtido (art . 152 , §§ 1° e 3 9 , 
CF, cf . E C n 9 25/85) ; I I -  dess e modo , a  soma 
dos votos d a legenda de cada partid o registrad o 
ou habilitad o ser á considerada , e m cad a cir -
cunscrição, par a o  cálcul o d o respectiv o quoci -
ente partidári o e  a  proclamaçã o e  diplomaçã o 
dos candidato s po r el e eleitos , independente -
mente d e have r ou nã o o  mesmo partido alcan -
çado, n o cômput o nacional , os percentuai s mí -
nimos d e votaçã o exigido s par a qu e tenh a 
representação n o Congress o Nacional ; II I -  o s 
eleitos pel a legend a d e partidos , qu e nã o ve -
nham a  obte r dito s percentuai s mínimos , a  fi m 
de preserva r o s seu s mandatos , deverã o opta r 
por u m do s partido s remanescentes , em praz o 
de sessent a dias , contado s d a diplomaçã o -
Res. n° 12.555 - S E 418/259. 

Telefone (requisição ) -  Campanh a eleito -
ral. Partid o político . Campanh a eleitoral. Requi -
sição d e telefones . A  requisiçã o pelo s partido s 
de telefone s par a a  campanha eleitoral (Códig o 
Eleitoral, art . 256 , §1 9) nã o é  gratuita , compor -
tando o  pagamento de todas as despesas a car-
go dos usuários comuns, entre a s quais a verba 
relativa a locação, que remunera o uso temporá-
rio do s equipamento s e  serviços prestado s pela 
concessionária - Ac . n 9 8.085 - S E 417/189. 

PLEBISCITO 

Distrito (emancipação) -  Realizaçã o (com -
petência). Mandad o d e segurança . Plebiscit o 
para o fim d e emancipação d e distrito . S ó o ple-

nário d a Assembléi a Legislativ a tem competên -
cia para determinar-lhe a  realização (L C n9 1/67 , 
art. 3 9). Mandad o de segurança deferido - Ac . n 9 

8.062 -SE414/28 . 

Município -  Criação . Consult a plebiscitaria. 
Eficácia. Le i Complementa r n 9 1 , d e 196 7 (art . 
59). Le i Complementar n 9 32 , d e 1977 . As con -
sultas plebiscitárias realizadas na vigência da Lei 
Complementar n 9 32 , d e 1977 , qu e de u nov a 
redação ao art. 5 9 da Lei Complementar n9 1 , de 
1967, par a fin s d e criaçã o d e município , nã o 
serão objet o d a confirmação d e qu e trata o  art . 
2 9 d a primeira, pois visa o preceito alcançar situ-
ações pretéritas . É  cabíve l o  recurs o especia l 
manifestado de decisão de natureza jurisdicional, 
onde se examina matéria da espécie. Segurança 
deferida - Ac . n 9 8.054 - S E 415/70. 

Município -  Criaçã o -  Mandad o d e segu -
rança (cabimento) . Criaçã o d e município . Re -
curso especial . Mandad o d e segurança . 1 . Se-
gundo reiterada jurisprudência do TSE, nã o cabe 
recurso especia l de decisões do s TREs relacio -
nadas com plebiscito para criação d e município , 
por não se tratar de matéria de natureza eleitoral. 
Eventuais ilegalidad e ou abuso de poder podem 
ser apreciado s em mandad o de segurança con -
tra a  decisã o regional . 2. Precedente s do TSE: 
Acórdãos n - 6.769 , 5.759 , 6.72 5 e  6.655 ; Res. 
n - 10.02 1 e 10.695-Ac. n9 8.053 - S E 415/69. 

Realização (impugnação ) -  Deputad o es -
tadual (ilegitimidade). Mandad o de segurança . 
Deputado estadua l nã o te m legitimidad e par a 
pleitear a  não-realizaçã o d e plebiscit o marcad o 
pelo TRE . Mandad o de segurança nã o conheci-
do - Ac . n 9 8.061 -  S E 414/27. 

PROPAGANDA ELEITORAL 

Abuso d o pode r econômico . Propagand a 
eleitoral. Recomendad o o pront o julgamento  d o 
recurso interpost o pel o procurado r eleitora l e 
demais providência s -  Res . n 9 12.44 3 -  S E 
415/105. 

Autoridade - Participaçã o (proibição) . Re-
exame de decisão que proibiu a  participação d e 
autoridades e  outra s pessoa s n a propagand a 
eleitoral gratuit a -  indeferido : obedece u ela aos 
termos d a le i votada pelo Congresso Nacional e 
tem fundament o na s própria s necessidade s do 
pleito. Pedid o indeferido -  Res . nf i 13.07 1 -  S E 
423/718. 

Autoridade (participação ) -  Propagand a 
(suspensão). Considerand o que est e Tribunal , 
em resoluçõe s anteriores , n o cumpriment o d e 
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sua missã o constituciona l e  legal , determino u 
providências n o sentido d e impedi r a  interferên -
cia do poder econômico e  o desvio ou abuso do 
poder de autoridade no processo eleitoral, visan-
do a o se u aperfeiçoamento e  à  legitimidad e d a 
representação; considerand o qu e o  governado r 
do Estad o d o Paran á está  licenciado , notoria -
mente, par a participa r d a campanh a eleitoral ; 
considerando que, por isso mesmo , sua simples 
participação, em programa especial de emissora, 
inclusive previamente anunciado , assume inequí-
voco significad o d e atuaçã o ness a campanha ; 
considerando que , a esta altura, intervençã o d e 
qualquer natureza, ou de qualquer autoridade, no 
pleito, aind a qu e venh a a  se r posteriorment e 
punida, poder á te r conseqüência s irremediávei s 
no ânim o do s eleitore s e , e m decorrência , no s 
resultados eleitorais ; considerand o qu e impedi r 
essa forma de participação nã o importa em cen -
sura prévi a a  pronunciamento s permitidos , ma s 
constitui legítim a preocupaçã o d e preserva r a 
igualdade d e utilizaçã o do s meios de propagan-
da, nos termos da Constituição e da lei, resolvem 
os ministro s d o Tribuna l Superio r Eleitoral , po r 
unanimidade: I  -  acolhe r a  reclamaçã o d a coli -
gação PDT/PFL , do PT e do PDS , par a determi-
nar à  emissor a Televisão Paraná , Cana l 6 , d e 
Curitiba, qu e suspenda , até à s 2 0 hora s d o di a 
15 de novembro próximo , a  transmissão d o pro-
grama anunciado para hoje, dia 10 de novembro, 
com participaçã o d o Senhor Governador licenci-
ado do Estad o do Paraná , Douto r José Richa ; I I 
- determina r a o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o 
Paraná qu e adot e a s providência s necessária s 
ao cumpriment o dest a decisão, junto à  referid a 
emissora, a o DENTE L o u a  quaisque r órgão s 
oficiais competente s -  Res . n 9 12.42 8 -  B E 
414/41. 

Bens particulare s (restrição) . A  proibiçã o 
contida no item I  do art . 1 9 da Resoluçã o -TSE 
n 9 12.92 4 aplica-se aos bens particulares, objeto 
do art. 79 da mesma resolução, no que pertine à 
propaganda po r mei o d e luminosos , faixa s e 
cartazes tip o outdoor  -  Res . n ° 13.05 9 -  S E 
423/715. 

Bens particulare s (restrição) . Propaganda. 
1. "E m ben s particulare s fic a livr e a  fixaçã o d e 
propaganda eleitoral pelo detentor de sua posse" 
(art. 7 9 da Resolução n 9 12.924/86) . 2. Não será 
tolerada, porém , mesm o e m ben s particulares , 
propaganda que "prejudique a  higiene e a estéti-
ca urbana ou contravenha a posturas municipais 
ou a outra qualquer restrição de direito" (CE , art. 
243, VIII) - Res . n 9 12.979 - S E 422/605. Res . n e 

13 .046-SE 423/710. 

Candidato - Entrevist a - Proibição . Eleito-
ral. Propagand a eleitoral. Entrevist a de candida-

to. Eleiçõe s de 15.11.85. Lei n9 7.332/85, art. 10 , 
§ 5 9. Resoluçã o n 9 10.445/78 . Nã o pode m o s 
candidatos à  eleiçã o d e 15.11.8 5 concede r en-
trevista, individualmente , a  emissoras de rádio e 
de televisão . Proibiçã o inscrit a n o art . 10 , §  5 9, 
da Le i n 9 7.332/85 , e  art . 7 6 d a Resoluçã o n 9 

10.445/78 - Res . n 9 12.384 - S E 414/32. 

Cartaz (proibição) . Le i n 9 7.508/86 , art . 8 9. 
Resolução n 9 12.924 , art . 79 . Códig o Eleitoral , 
art. 246 . 1 . Nã o é  permitid a a  propagand a po r 
meio d e cartaze s afixados e m quadro s o u pai -
néis (outdoors)  de empresa s d e publicidade . 2 . 
Inteligência d o art . 8 9 d a Le i n 9 7.508/8 6 e  art . 
246 d o Códig o Eleitora l -  Res . ne 13.06 4 -  S E 
423/716. 

Coligação partidári a -  Temp o (distribui -
ção). O s partidos e m coligação tê m o  direito d e 
ver somad o o  temp o destinad o a  cad a u m n o 
mesmo espaç o previst o n a propaganda gratuit a 
em rádi o e  televisão . Mandad o d e seguranç a 
concedido - Ac . n 9 8.228 - S E 423/673. 

Coligação partidári a -  Temp o (distribui -
ção). E m coligaçã o d e partido s apena s par a 
eleição d e governador , cad a partid o coligado , 
tendo candidatos isolados para senador e depu-
tados, poder á soma r apena s metade d o temp o 
de qu e dispuse r individualment e par a formaçã o 
do tempo conjunt o d e propaganda do candidat o 
majoritário. A metade restante será utilizada para 
a propagand a do s candidato s a  senado r e  de -
putado (art . 1 9, III , Le i n 9 7.508/86 ) -  Res . n 9 

13 .053-SE 423/712. 

Comício -  Divulgaçã o -  Empres a d e rádi o 
e televisão . Eleiçõe s d e 15.11.86 . Propaganda 
eleitoral indireta pelas empresas de rádio , televi-
são e  jornalística. Julgad o prejudicado o  pedid o 
das empresa s jornalísticas. Seguranç a concedi-
da, em parte , às emissoras de rádio e  televisão, 
assegurando-lhes a  divulgaçã o d e noticiário s 
sobre comícios a  sere m realizados e de breves 
trechos o u cena s daqueles já realizado s (Reso -
lução n 9 11.955/84) - Ac . n f i 8.230 - S E 423/677. 

Comício -  Image m (exibição) . Eleiçõe s d e 
15.11.86. N a propaganda eleitoral gratuita , atra -
vés da televisão, podem ser exibidas imagens de 
comícios em geral que se constituam em materia l 
histórico - Res . n 9 13.102 - S E 423/720. 

Direito de respost a - Tempo . Eleitoral . Pro -
paganda. Constituição , art . 153 , §  8 9. Códig o 
Eleitoral, art . 243 , §  3 9. Resoluçã o -TS E n e 

10.445, d e 29.6.78 . I  -  Naturez a constituciona l 
do direito d e resposta (CF, art. 153 , § 8 9). Asse -
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gura-se o  direito d e respost a a quem fo r injuria -
do, difamad o o u caluniad o no program a de pro -
paganda eleitora l gratuit a (Códig o Eleitoral , art . 
243, §  3 2; Resoluçã o n ° 10.445/78) . O direito d e 
resposta ser á exercid o n o espaç o d e temp o d o 
partido d o ofensor . I I -  Mandad o de seguranç a 
conhecido com o reclamação , n a form a d a Re-
solução n 2 12.288/85 . Reclamação  julgad a im -
procedente - Res . n 2 12.43 7 - B E 415/101. 

Empresa d e rádi o e  televisã o -  Horári o 
gratuito (restrição) . O  Tribuna l Superio r Eleito-
ral, usando das atribuições que lhe confere o art . 
23, IX , d o Códig o Eleitoral , tendo e m vist a con -
sultas relativas à propaganda paga no rádio e na 
televisão, esclarec e que, no s termo s d o art . 3 2 

da Le i rr  7.508 , d e 4.7.86 , e  art . 2 1 d a Resolu -
ção n 2 12.924 , de 8.8.86, a  propaganda eleitoral 
no rádi o e  n a televisão restringe-se , única e  ex-
clusivamente, ao horário gratuito previsto na lei e 
disciplinado na s instruções , co m express a proi-
bição d e qualque r propagand a paga . Desta for-
ma, não se tendo iniciado a propaganda gratuita, 
o que se dará a 14.9.86, é proibida a propaganda 
paga, é vedada qualquer propaganda eleitoral no 
rádio e  n a televisão . É , entretanto , facultad a a 
transmissão, pel o rádi o e  pel a televisão, d e de-
bates entre candidatos registrados pelos partidos 
políticos e coligações, nos termos do art. 27, VII , 
da Resoluçã o n 2 12.924 , d e 8.8.8 6 -  Res . n 2 

12.959 - BE  422/601. 

Emissora (fechamento) - Campanh a (inter-
ferência). Mandad o d e segurança . Propaganda 
eleitoral. Determinad o pel o TRE/P B o  fecha -
mento d e emissor a local, a  divulgaçã o d e qual-
quer noticiário que interfira na campanha política 
e a  prisão do s responsáveis , e m caso de deso-
bediência. Concedid a a limina r par a que o s im -
petrantes possa m exerce r o s ato s próprio s d e 
sua profissão , co m estrit a obediênci a à s deter -
minações contida s n a Le i n 2 7.332/8 5 e  resolu-
ções do TSE - Ac . n 2 8.060 - BE  423/632. 

Fiscalização. Reclamação . Propagand a 
eleitoral: Não comprovou o  reclamante as vagas 
e imprecisa s alegações d e qu e o  TRE/M S nã o 
vem cumprindo o dever de fiscalizar a propagan-
da eleitoral . Po r outro lado , o  órgã o reclamado , 
além d e nega r ta l falta , oferec e vário s docu -
mentos qu e prova m o  regula r exercíci o d o se u 
dever d e fiscalizar . Reclamaçã o indeferid a -
Res. n 2 12.413 - BE  414/37. 

Gravação -  Entreg a -  Prazo . Propagand a 
eleitoral gratuita . Nã o atendiment o d o dispost o 
na Resolução n 2 86/85-TRE/P R (Anex o 1A), que 
estabelece a antecedência mínim a de três horas 

na entreg a à  emissor a da gravaçã o d a propa -
ganda. Reclamação julgada improcedente - Res . 
n 2 12 .376-S E 414/30. 

Horário gratuit o -  Distribuição . Eleitoral . 
Propaganda eleitoral . Horári o gratuito . Distribui -
ção nas emissoras de rádio e  televisão d a capi -
tal. Diverso s municípios . Alegaçã o d e qu e ima -
gem e  so m atinge m referido s municípios . I  -
Havendo eleição n a cidade onde está sediada a 
emissora, est a está obrigad a a  gera r image m e 
som apena s para a cidade-sede. I I -  Pedid o de 
reconsideração indeferid o -  Res . n 2 12.38 5 - S E 
414/33. Res . n 2 12.43 6 - S E 415/100. 

Horário gratuito - Empres a d e rádio e tele-
visão. Propagand a gratuita n o rádi o e  n a televi-
são. Indefere-s e o  pedid o d a Associação Brasi -
leira d e Emissora s d e Rádi o e  Televisã o 
(ABERT) par a que seja complementado o art. 5 2 

da Resoluçã o n 2 12.288/8 5 -  Res . n2 12.38 6 -
SE 417/195. 

Horário gratuito (requisição) - Municípi o -
Eleição (inexistência) . Requisiçã o d e horári o 
gratuito à emissora de televisão situada em mu-
nicípio ond e nã o serã o realizada s eleições . A 
emissora s ó est á obrigad a a  gera r image m e 
som par a a  cidad e ond e estive r sediada , se l á 
houver eleiçã o (Precedente : Resoluçã o n 2 

12.312). Recurso não conhecido - Ac . n 2 8.056 -
S E 416/134. 

Imprensa -  Abus o d o pode r econômico . 
Propaganda eleitoral paga. Abuso do poder eco -
nômico. Tendo em vista que a  autorização par a 
propaganda po r mei o d e anúncio o u encart e d e 
candidato ou de partido polític o significará a am-
pliação d o privilégi o ao s mai s poderosos , eco -
nomicamente, o que não deve acontecer, a con-
sulta foi respondida de forma negativ a - Res . n 2 

12.418-SE 415/97. 

Imprensa -  Limitação . So b a  alegaçã o d e 
que o art . 1 3 da Resolução n 2 10.44 5 delimita o 
espaço par a a publicação eleitora l e m jornais, a 
Associação Naciona l d e Jornai s solicit a a  su a 
revogação. Reclamaçã o julgad a prejudicada , 
tendo e m vista o  decidido n a Consulta n2 7.52 3 
(Resolução n 2 12.418 ) -  Res . n 2 12.44 0 -  S E 
415/104. 

Injúria - Censur a prévia . Propaganda . Men-
sagem injuriosa . Censura prévia. Direit o d e res-
posta. S e liberad o o  text o conceituad o com o 
injurioso, nã o há possibilidade de resposta , pelo 
término d o praz o permitid o par a a  propagand a 
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eleitoral, impõe-s e a  manutenção d o at o impug -
nado - Res . rr  12.44 5 - S E 415/106. 

Local -  Prefeitur a (indicação) . Nã o poder á 
a Justiç a Eleitora l restringi r o s locai s indicados 
pelas prefeitura s par a a  propagand a eleitora l 
(CE, art. 246) - Res . n 9 12.341 - S E 415/87. 

Normas. Instruçõe s sobr e propagand a (elei -
ções d e 1 5 d e novembr o d e 1986 ) -  Res . n 9 

12.924-SE 424/807. 

Noticiário (suspensão ) -  Campanh a eleito-
ral (interferência) . Propagand a eleitoral. Deter -
minada pelo TRE/PB a  suspensão de divulgação 
de noticiári o cuj a matéria interferiss e n a campa-
nha eleitoral, com a prisão dos responsáveis, em 
caso d e desobediência . Afastad a a ameaç a d e 
prisão e m flagrante (art . 347 , CE), fo i concedida 
a ordem  para tornar se m efeito a s decisões qu e 
interfiram no livre exercício do direito de informa-
ção e opinião - Ac . n s 8.059 - S E 414/26. 

Pagamento - Proibição . Mandad o de segu -
rança. Campanha eleitoral. Propaganda. Resolu-
ção n 9 12.368 , de 1985. A propaganda paga que, 
a títul o d e divulga r event o artístico , procur a pro-
mover determinad o candidato , ainda que d e for-
ma oblíqua, viola o texto da Resolução rr  12.368 , 
de 1985 . Segurança denegad a - Ac . n 9 8.05 1 -
SE 414/19. 

Pagamento - Proibição . Propagand a eleito-
ral paga. Reclamação respondid a nos termos da 
Resolução n 9 12.959 , no sentido da proibição de 
qualquer propagand a paga , send o vedada tam-
bém qualquer propaganda eleitoral no rádio e na 
televisão, ressalvad o o dispost o n o art . 27 , VII , 
da Resoluçã o rr  12.924/8 6 -  Res . rr 12.96 0 -
S E 422/601. 

Programa - Empres a d e rádio e televisão -
Proibição .  Propagand a eleitoral . Eleiçõe s d e 
15.11.86. Durante o período da campanha eleito-
ral, de 15 de agosto a 15 de novembro, é vedado 
a qualque r candidato mante r programa , no rádio 
e n a televisão, qu e implique , diret a o u indireta -
mente, propagand a eleitoral , ressalvad o o  dis -
posto n o art . 2 7 d a Resoluçã o n e 12.924/8 6 -
Res. n e 12.962 - S E 422/602. 

Profissional - Rádi o - Televisã o -  Ativida -
de (exercício) . Eleição . Propagand a Eleitoral. A 
teor d a Resoluçã o -TS E n9 9.670 , d e 1974 , o s 
profissionais d e rádi o e  televisão , co m víncul o 
contratual anterior , pode m continua r exercend o 
suas atividades , desd e qu e nã o s e utilize m d o 
programa par a fazer , diret a o u indiretamente , 

propaganda eleitora l -  Res . n 9 13.01 4 -  S E 
423/706. 

Reclamação -  Prejudicialidade . Propagan-
da gratuita . Infraçõe s à  legislaçã o eleitoral . Re-
clamação julgad a prejudicad a po r j á tere m sid o 
tomadas as providências necessária s pel o egré-
gio Tribunal Regional Eleitoral - Res . n 9 12.414 -
SE 415/96. 

Representação -  Prejudicialidade . Repre -
sentação. Propagand a eleitoral paga , ante s da s 
convenções partidárias . Ultrapassad a a questã o 
pelo vencimento do s prazo s respectivos. Recur-
so prejudicado - Ac . n 9 8.183 - S E 423/655. 

Representação (arquivamento ) -  Prejudi -
cialidade. Propagand a eleitoral. Divergênci a n a 
sua interpretação . Determinad o o  arquivament o 
da representação, por versar matéria já decidida 
pela Resolução n 9 12.36 8 - Res . n 9 12.38 1 -  S E 
414/31. 

Resolução -  (TRE ) -  Impugnação . Propa -
ganda eleitoral. Impugnação ao s arts. 1 9 e  2 9 d a 
Resolução n 9 10.233 do TRE de Alagoas. Pedido 
conhecido com o reclamação , qu e fo i julgad a 
prejudicada po r j á s e encontrare m alterado s o s 
mencionados dispositivo s pel a Resoluçã o n 9 

10.238 d o TRE/A L -  Res . n e 12.43 3 -  S E 
415/99. 

R 

RECADASTRAMENTO ELEITORAL 

Vice-presidente -  (TRE ) -  Afastamento . 
Aprova o  afastament o d o vice-president e d o 
TRE/RJ, n o período de 2 de maio a 30 de junho 
de 1986, para atendimento dos serviços relativo s 
ao recadastrament o eleitoral -  Res . n 9 12.70 8 -
SE 419/314. 

Contrato - Prestaçã o de serviço - Proces -
samento d e dados . Recadastramento . Aprova 
contrato firmado entre o TRE/SC e  a PRODASC , 
por estar de acordo com as instruções expedidas 
pelo TS E - n 9 12.82 5 -  S E 423/704. Res . n 9 

12.776 -  S E 421/473 . Res . n 9 12.76 4 -  S E 
421/472. Res . n9 12.77 7 - S E 421/473. Res. n9 

12.782 -  S E 421/473 . Res . n 9 12.78 6 -  S E 
421/474. Res . n9 12.82 1 -  S E 421/476. Res . n9 

12.822 -  S E 421/476 . Res . n 9 12.82 3 -  S E 
421/476. Res . n9 12.79 8 - S E 422/583. Res. n9 

12.826 -  S E 422/585 . Res . n 9 12.81 3 -  S E 
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422/584. Res . rr 12.80 2 - B E 422/584. Res . n9 

12.762 -BE 419/335. 

Domicílio eleitora l -  Loca l (diversidade ) . 
Recadastramento. Local . A  teo r do s disciplina -
mentos específicos , nã o h á possibilidad e d e o 
eleitor se r recadastrado (revisão) em loca l diver-
so d o se u domicílio eleitora l -  Res . rr 12.78 0 -
BE 415/341. 

Eleitor -  Ceg o -  Procedimento . Recadas -
tramento eleitoral . Eleitore s cegos . O s procedi -
mentos, para que sejam recadastrados os eleito-
res cegos, são aqueles constantes dos arts. 49 e 
50 d o Códig o Eleitora l -  Res . n 9 12.69 4 -  BE 
420/393. 

Eleitor -  Exterior . Dispõ e sobr e o  recadas-
tramento do s eleitores , n o exterio r -  Res . n 9 

12.768 -  BE  418/277 . Res . rr  12.81 8 -  BE 
421/474. Res . rr 12.84 6 -  BE  420/405. Res . ne 

12.767 -BE 421/472 . 

Funcionários (requisição) . Funcionário . Re-
quisição. Recadastrament o eleitoral . Le i n s 

7.444, d e 1985 . As requisiçõe s d e funcionários , 
autorizadas n o art . 8 9 d a Le i n 9 7.444 , d e 1985, 
para efetiva colaboração n o período de recadas-
tramento d o eleitorado , nã o estã o sujeita s à s 
limitações e  restrições de ordem geral. - Res . n 9 

12.640 -  BE  418/272 . Res . n 9 12.59 5 -  S E 
418/268. 

Militar - Exterior . Recadastramento eleitoral. 
Seu procediment o e m relaçã o ao s oficiai s d e 
náutica qu e s e encontrem for a d o país . Julgado 
prejudicado e m fac e da s instruçõe s sobr e o  re -
cadastramento d e eleitore s n o exterio r (Resolu -
ção n 9 12.768) - Res . n 9 12.79 4 - S E 420/403. 

Prazo - Prorrogação . Prorrog a até 15 de ju-
nho d e 198 6 o  praz o par a o  recadastrament o 
eleitoral - Res . n 9 12.80 3 - S E 419/341. 

Rubrica (utilização ) -  Jui z eleitoral . Reca -
dastramento eleitoral . E m cumpriment o a o dis -
posto n o art . 9r  d a Resolução n 9 12.547/86 , po-
derão, o s juize s eleitorais , utiliza r assinatur a 
abreviada, em face da previsão de grande núme-
ro de pedidos de revisão e alistamento - Res . n 9 

12.596 -  S E 418/268 . Res . n 9 12.81 4 -  S E 
420/405. 

Serviço extraordinári o -  Gratificaçã o -
Adoção. Serviç o extraordinário . Gratificação . 
Sistema. Adoção . Pod e a  Justiç a Eleitoral , n o 
período do recadastramento, aplicar o regime da 
prestação d e serviç o extraordinário , no s moldes 

do dispost o n o Decret o n 9 92.001 , d e 198 5 -
Res. n 9 12.65 3 - S E 419/310. 

RECLAMAÇÃO 

Prejudicialidade. Reclamaçã o julgad a preju -
dicada po r perd a d e objet o -  Res . n9 12.37 7 -
S E 414/31. 

Publicidade - Govern o estadual. Publicida -
de institucional promovida pelo governo estadual. 
Ilegalidade d e Resoluçã o n 9 10.23 3 d o TR E de 
Alagoas. Pedid o conhecid o com o reclamação , 
julgada prejudicada, em parte , e  procedente, em 
parte, no tocante à determinação contida na letra 
c d o art . 4 9 d a Resoluçã o n 9 10.233 , alterad a 
pela Resoluçã o n 9 10.23 8 do TRE/A L -  Res . n9 

12.444-SE 415/106. 

RECURSO 

Fundamento (apresentação ) -  Prazo . Elei -
toral. Apuração . Recurso . Códig o Eleitoral , art . 
169, §  2 9. I  -  O  praz o par a apresentaçã o do s 
fundamentos do recurso inscrito no art. 169 , § 29 , 
do Códig o Eleitoral , começ a a  flui r a  parti r d a 
apresentação do apelo, e não a partir da lavratu-
ra da ata geral de apuração. I I -  Agrav o despro-
vido - Ac . n 9 8.148 - S E 422/509. 

Prazo -  Plantão  -  Secretari a d o Tribunal . 
Recurso. Praz o contínu o e  peremptóri o a  parti r 
de 17.8.86. Art. 18 da Lei Complementar n9 5/70. 
Intempestividade. Send o previsto n o art . 1 8 d a 
Lei Complementa r n 9 5/7 0 o  praz o contínu o e 
peremptório e  tendo , e m fac e disso , ficad o 
aberta a Secretaria do Tribunal, para receber os 
recursos também no s sábados, domingos e feri-
ados, é  intempestivo o  recurso oferecido após o 
tríduo legal - Ac . n 9 8.196 - S E 422/543. 

Pressuposto (ausência) . Solicitad o o  rece -
bimento d a reclamação com o recurso , o pedido 
não fo i conhecid o po r falt a do s pressuposto s 
essenciais a o se u conheciment o -  Res . rr 
12.398 -  S E 415/95 . Res . n 9 12.36 6 -  S E 
415/89. Res . n 9 12.35 2 -  S E 415/87. Res . rr 
12.441 - S E 415/104. 

Recurso especia l -  Recurs o ordinári o -
Cabimento. Eleitoral . Registr o d e candidato . 
Recurso. Domicíli o eleitoral . Recurs o especial . 
Eleição no Distrito Federal. Resolução n 9 12.854, 
de 1986 , art. 3 9 , III . I  - S e o recurso para o TSE 
versa sobr e inelegibilidad e propriament e dita , 
tratando-se d e eleiçõe s federai s e  estaduais , é 
ele ordinário (CF , art. 138 , III) . Quando , todavia, 
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a decisã o recorrid a versa sobre falt a d e filiaçã o 
partidária, nulidad e da convenção e m que esco -
lhido o candidato, ou falta de domicílio eleitoral, o 
recurso é  especial . I I -  O s candidato s à s elei -
ções n o Distrit o Federa l não estã o excepciona-
dos d a exigência do domicílio eleitora l inscrita no 
art. 30 , III , d a Resolução-TS E rr  12.854 . II I -
Recursos nã o conhecido s - Ac . n e 8.19 7 -  B E 
422/544. 

RECURSO ESPECIA L 

Descabimento -  Despach o -  Relator . Re-
curso especia l incabível, po r te r sid o interpost o 
contra despacho proferido pel o relator do feito, e 
não contra decisão emanad a do colegiado regio-
nal, com o dispõe o art. 276, I, a  e b, do CE. Ine-
xistência d e infraçã o ao s artigos 26 5 d o Códig o 
Eleitoral e 93, § 2e, da LOPP, pel a decisão recor-
rida. Recurso não conhecido - Ac . n 2 8.097 - S E 
420/376. 

Desistência -  Homologação . Recurs o es-
pecial. Homologa-s e a  desistênci a d o recurs o 
manifestada regularmente pelo s recorrentes. Ac. 
n e 8.10 2 -  S E 419/296 . Ac . n 2 8.11 8 -  S E 
420/384. Ac. n2 8.152 - BE  422/514. Ac. n2 8.146 
- S E 422/507. Ac. n2 8.171 -  S E 423/652. Ac. n2 

8.152 - S E 422/514. Ac. n2 8.146 - S E 422/507. 

Dissídio jurisprudencial (ausência) . Recur-
so especial . Propagand a eleitoral. Princípios nos 
quais dev e basear-se . Abusos. Divergênci a in -
demonstrada. Recurso especial não conhecido -
Ac. n 2 8.046-SE414/16 . 

Ilegitimidade - Diretóri o municipal . Recur-
so especial . Legitimidad e d e parte . O  diretóri o 
municipal, segund o pacífic a jurisprudência , nã o 
tem legitimidad e para interpor recurs o especial -
Ac. n 2 8.05 8 -  S E 414/25. Ac . n 2 8.04 7 -  S E 
414/17. Ac. n2 8.069 - S E 415/77. Ac. n2 8.088 -
S E 417/191. 

Ilegitimidade -  Sucumbência . Registr o d e 
diretório municipa l e respectiva comissão execu-
tiva. Pressuposto s essenciais ao conheciment o 
do recurso indemonstrados. Falta de legitimidade 
à recorrent e par a se insurgi r contr a a  decisão a 
quo. Sucumbência. Recurso não conhecido - Ac . 
n 2 8 . 1 2 0 - SE 420/386. 

Intempestividade. Domicíli o eleitora l nã o 
comprovado. Recurs o intempestivo . Recurs o 
especial nã o conhecid o -  Ac . n 2 8.24 3 -  S E 
424/760. Ac. n2 8.251 -  S E 424/771. Ac. n2 8.253 
- S E 424/771. Ac. n2 8.256 - S E 424/772. Ac. n2 

8.258 - S E 424/774. Ac. n2 8.261 -  BE  424/779. 
Ac. n 2 8.271 -  S E 424/785. 

Intempestividade -  Ilegitimidade . Agrav o 
de instrumento . Recurs o especial intempestiva-
mente interpost o e  po r que m nã o tinh a legitimi -
dade ad  causam  para formulá-lo. Agravo de ins-
trumento improvido - Ac . n 2 8.109 - B E 419/302. 
Ac. n 2 8.11 0 -  B E 419/303. Ac. n 2 8.11 3 -  B E 
421/444. Ac. n2 8 . 1 4 9 - BE 422/511. Ac. n2 8.155 
- S E 422/516 . 

Matéria d e fato - Reexam e (impossibilida-
de). Eleitoral . Diretório. Registro . I  - Impossibili -
dade do exame, no recurs o especial, da matéria 
fática qu e o  tribuna l d e 2 2 gra u decid e sobera-
namente. Recurso não conhecido - Ac . n2 8.07 1 
- S E 415/81. Ac . n2 8.07 4 -  B E 417/185. Ac. n 2 

8.153 - SE 422/515. 

Perda do objeto . Convenção . Eleiçã o d o di -
retório nacional . Chapa . Impugnação . Recurs o 
ao TSE . Julgad a a mesma impugnação à  chapa 
única, po r ocasiã o d o pedid o d e registr o d o Di -
retório Naciona l do PD S eleito n a convenção d e 
15.9.85, fico u se m objet o o  recurs o dirigid o a o 
TSE, à  invocaçã o d a LOPP , art . 51 , inciso II I -
Ac. n 2 8.07 2 -  S E 415/82. Ac . n 2 8.16 5 -  S E 
423/646. 

Prejudicialidade. Transmissã o d e sessã o 
pública. Divulgaçã o d e programa . Pedid o preju-
dicado - Ac . n 2 8.216 - B E 423/672. 

Prejudicialidade. Propagand a eleitora l d e 
candidato aind a nã o escolhid o n a convençã o 
partidária. Recurs o julgado prejudicad o -  Ac . n 2 

8.169 -SE423/650 . 

Pressuposto (ausência) . Recurso . Aind a 
que fundado no art. 276, I, a , do Código Eleitoral, 
não atende aos pressupostos do recurso especi-
al. Agrav o improvid o -  Ac . n 2 8.07 5 -  B E 
416/135. Ac. n2 8.081 -  S E 416/137. Ac. n2 8.090 
- S E 418/249. Ac. n2 8.098 - S E 419/293. Ac. n2 

8.103 - B E 419/297. Ac. n2 8.112 - B E 421/443. 
Ac. n 2 8.16 1 -  B E 423/641. Ac. n 2 8.25 2 -  S E 
423/700. Ac. n2 8.259 - S E 424/775. Ac. n2 8.067 
- S E 415/76. Ac. n2 8.16 6 -  S E 423/647. Ac. n 2 

8.255 - S E 423/702. Ac. n2 8.08 0 - S E 417/188. 
Ac. n 2 8.070-SE415/79 . 

Pressuposto (ausência ) -  Crim e (inexis -
tência). 1 . Ação penal não foi instaurada porque 
o Ministéri o Público , com a concordância do juiz 
eleitoral, considerou não haver crime a  punir, d e 
acordo, aliás , co m a  decisã o d o TRE/MG , qu e 
considera ordem d e habeas  corpus  po r falt a d e 
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justa caus a par a a  açã o pena l anteriorment e 
ajuizada acerc a dos mesmo s fatos . 2 . Recurso 
especial nã o conhecido , poi s nã o demonstrad a 
qualquer violação das normas legais invocadas -
Ac. rr  8.13 4 - B E 421/451. 

Prova - Reexam e (impossibilidade). Diretó-
rio municipal . Registr o deferido . Reexam e d e 
provas: vedad o n o âmbit o d o recurs o especial . 
Recurso nã o conhecid o -  Ac . rr  8.17 0 -  BE 
423/650. Ac. n° 8.219 - BE  422/570. 

Representação (julgamento ) -  Praz o 
(inobservância) -  Paut a (publicação). Recurso 
especial. Representaçã o julgad a se m qu e obe -
decido o prazo de 24 horas após a publicação da 
pauta, inexistind o text o lega l express o qu e o 
dispense. Recurs o especial conhecido e provido, 
em parte , para anular o  julgamento, determinan -
do qu e outr o s e profir a -  Ac . n 9 8.11 6 -  S E 
419/306. 

RECURSO ORDINÁRI O 

Cabimento -  Inelegibilidade . Eleitoral . Ine -
legibilidade. Recurso . Recurso ordinário e  recur -
so especial . Direto r d e empres a controlada pelo 
poder público . Sociedad e d e economi a mista . 
Constituição Federal , art. 151 , §  1 9, c , incis o II . 
Lei Complementar n9 5 , de 1970. Art. 1 9, II , / , c.c. 
o item VI, a. I- Tratando-se de eleições federais e 
estaduais, s e a  decisã o recorrid a versa r sobr e 
inelegibilidade propriament e dit a e  nã o sobr e 
falta de pressupostos de inelegibilidade, o recur -
so cabíve l é  o  ordinári o (Constituição , art . 138 , 
III: Códig o Eleitoral , art. 276 , II , a) . (... ) II I -  Re -
cursos Providos - Ac . n 9 8.191 - B E 422/535. 

REGISTRO D E CANDIDATO 

Analfabeto - Alistament o - Prazo . Registro 
de candidat o a  deputad o estadual . Eleiçõe s d e 
15 d e novembr o d e 1986 . Condiçã o d e eleito r 
adquirida com praz o inferio r a  u m an o antes d o 
pleito. Alfabetização . Se , com o  advent o d a EC 
rr 25 , d e 1985 , já podi a o  analfabet o alistar-s e 
eleitor e, portanto, tendo prazo superior a um ano 
para fazê-lo, não pode alegar que tal prazo é de 
ser-lhe dispensad o a  fi m d e concorre r à s elei -
ções de 1 5 novembro de 1986 , se somente veio 
a alfabetizar-s e já no curso de tal prazo. A espé-
cie nã o s e configur a símil e daquel a e m qu e o 
menor d e 1 8 ano s s ó adquir e o  direit o d e se r 
eleitor apó s aquel a idade e , portanto , nã o pod e 
atender à exigência do prazo, para candidatar-se 
- Ac . n 9 8.211 -  BE  422/565. 

Certidão - Cancelament o (comprovação) -
Inquérito policial . Registr o de candidato . Inde -
ferimento. Diligência . Verificando-s e que , d e 
certidão trazid a aos autos , já constav a cancela-
mento de inquérito policial , e que certidão poste-
rior, trazida aos autos, veio a corroborar, e tendo-
se que apenas foi a  dúvida a respeito que impe-
dia o  registro , est e é  d e se r deferid o -  Ac . n 9 

8.250 -BE 424/770 . 

Coligação partidári a - At a (ausência) . Coli -
gação. Registr o d e candidatos . Ata . Ausência . 
Conseqüências. Nã o instruíd o o  pedid o d e re -
gistro de candidatos, feito por meio de coligação, 
com a ata que a aprovou, descabe o deferimen-
to, se m prejuízo d o exame em processo s sepa-
rados, pertinente s a  cad a partido . Violaçã o d e 
dispositivo lega l nã o comprovada . Recurs o es-
pecial nã o conhecid o -  Ac . n 9 8.27 3 -  S E 
424/786. 

Coligação partidári a -  Númer o -  Limita -
ção. Eleitoral . Coligação partidária . Candidatos: 
número. Código Eleitoral , Lei n 9 4.737 , de 1965, 
arts. 105 e 92, com a redação da Lei n9 7.454, de 
30.12.85. I  - Tratando-s e de coligação partidária, 
o númer o d e candidatos a se r registrad o obser -
vará o  limit e estabelecid o no art . 9 2 d o Códig o 
Eleitoral, com a redação d a Le i n9 7.454/85 . I I -
Cabe à convenção referida no § 1 9 do art. 10 5 do 
Código Eleitoral , na redação d a Le i n 9 7.454/85 , 
estabelecer o  númer o d e candidato s -  Res . n 9 

12.717-SE 419/316. 

Comissão executiva municipal (competên-
cia). Eleitoral . Filiaçã o partidária . Convençã o 
municipal. Registr o de candidatos. I  - Nã o pode 
o juiz eleitoral , sem que haja recus a do diretóri o 
municipal, recebe r e deferi r ficha s de filiados ao 
partido, já que essa competência é  da comissão 
executiva municipal . Le i n 9 5.682/71 , arts . 6 4 e 
65. I I -  O  pedid o d e registr o d e candidato s e 
suplentes a o diretório municipa l dev e ser objet o 
de apreciaçã o forma l pel a comissã o executiv a 
municipal. Le i n 9 5.682/71 , art. 39 . II I -  Recurs o 
especial conhecido e provido - Ac . n 9 8.151 -  S E 
422/512. 

Convenção -  Irregularidad e (inexistência) . 
Registro de candidatos. Inexistência d e irregula-
ridades n a convenção . Obediência  a o dispost o 
no art . T 3 d a Resolução n 9 12.854/86 , arts. 32 e 
33 da Lei n9 5.682 e  art. 1 4 da Lei n 9 7.493 . Re-
curso conhecid o e provid o par a retorno do s au-
tos à  instânci a d e orige m -  Ac . n 9 8.23 2 -  S E 
423/680. 

Direitos políticos - Prova . 1 . Prova do gozo 
dos direito s políticos . Certidã o d e escrivani a 
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criminal. 2 . Exigênci a soment e d a certidã o pre -
vista na resolução do Tribunal Superior Eleitoral. 
Dispensa de certidões d a Justiça Federa l e Mili -
tar. Possibilidad e de esclareciment o s e houve r 
dúvida razoáve l sobr e a  elegibilidad e d o candi-
dato - Ac . n 2 8.245 - B E 424/765. 

Documentação -  Intempestividade . Regis -
tro d e candidato. Documentação tardia . Recurso 
não conhecido. Não é de ser conhecido o recur-
so contra indeferimento d e registro d e candidato 
às eleiçõe s d e 1 5 d e novembr o d e 1986 , s e a 
documentação necessári a nã o fo i tempestiva -
mente apresentad a perante o  Tribuna l Regiona l 
Eleitoral. Inteiramente incabível pretend a o parti -
do recorrent e oferece r a  documentação d o can -
didato ao registro diretamente perant e o  Tribunal 
Superior Eleitora l - se m que, assim, poss a me -
recer o  exame da Corte Regiona l - e  ainda as-
sim mais de mês depois do prazo de apresenta-
ção dos pedidos de registros - Ac . n 2 8.260 - S E 
424/777. 

Documentação -  Exam e (e x officio).  Filia-
ção partidária. Documentação prevista no § 12 do 
art. 9 4 d o Códig o Eleitoral . Exame , e x officio , 
pelo Tribuna l Regiona l Eleitoral . Independente -
mente d a impugnação previst a no art . 5 ° da Lei 
Complementar n 2 5/70 , não só pode como deve 
o Tribuna l Regiona l Eleitora l examina r s e fo i 
devidamente instruíd o o  pedid o d o registr o d o 
candidato com a documentação especificad a no 
§ 1 2 do art. 94 do Código Eleitora l - Ac . n e 8.22 6 
- S E 422/579. 

Documentação -  Deficiência . Registr o in -
deferido po r insuficiênci a d e documentação . 
Inviabilidade d e suprimento da falta com o recur-
so ao TSE. Prejulgado s da Corte. Recurso espe-
cial não conhecido - Ac . rr 8.25 7 - S E 424/773. 

Documentação -  Prazo . Eleitoral . Registr o 
de candidatura . Documentação . Prazo . Resolu -
ção n 2 12.854/86 , art . 30 , §  3 e. I  -  O  requeri -
mento d e registr o d e candidat o dever á se r ins -
truído co m a  documentaçã o exigida , 
observando-se o  praz o estabelecido , sob pen a 
de preclusão. Resolução n g 12.854/86 , art. 30 , § 
3 2. I I -  Recurs o não conhecido - Ac . n s 8.26 7 -
SE 424/782 . Ac. n g 8.26 8 -  BE  424/782 . Ac. n° 
8.189 - S E 422/534. Ac. n2 8.181 -  S E 422/530. 
Ac. n f i 8.27 4 -  S E 424/787. Ac . n s 8.26 0 -  S E 
424/777. Ac. rr 8.23 8 - S E 423/694. Ac. rr 8.26 6 
- S E 424/781. Ac. n2 8.263 - S E 424/781. Ac. n2 

8.189 - S E 422/534. Ac. rr 8.18 1 -  S E 422/530. 
Ac. rr  8.26 7 -  B E 424/782. Ac . n 2 8.27 4 -  S E 
424/787. Ac. nf i 8.257 - S E 424/773. Ac. n2 8.238 
- S E 423/694 . 

Documentação -  Praz o -  Reabertur a (im -
possibilidade). Eleição . Candidato . Registro . 
Documentação. Ausência . Se não foi apresenta-
da a documentação exigid a na fase a que alude 
o art . 3 0 da Resolução -  TSE ng 12.854/86 , des-
cabe reabri r praz o par a a  providência . Recurso 
especial d e qu e nã o s e conhec e po r falt a do s 
pressupostos para a sua admissibilidade - Ac . n g 

8 . 2 7 4 - S E 424/787. 

Domicílio eleitora l -  Transferênci a (com -
provação). Eleição . Candidato . Registro . Domi-
cílio eleitoral . Demonstrad o qu e o  recorrent e 
manifestou, em tempo hábil , o desejo de transfe-
rir se u domicíli o eleitoral , só nã o o  fazendo po r 
recusa d o órgã o judiciári o competente , cuja s 
razões nã o encontra m respald o na s instruçõe s 
pertinentes, nã o deve subsisti r o ato de indeferi -
mento d o registr o d e su a candidatur a -  Ac . n 2 

8 . 1 9 4 - B E 422/541. 

Domicílio eleitora l -  Impugnaçã o -  Preju -
dicialidade. Registr o d e candidat o a o Senado, 
pelo DF. Impugnação quant o ao domicílio eleito -
ral. Registro já negado em processo anterior, po r 
outro motivo . Recurs o prejudicado . S e é  cert o 
que, julgand o o  Recurs o n g 6.33 1 (Acórdã o n 2 

8.203), o  TS E manteve o  acórdã o d o TR E do 
Distrito Federa l qu e negara , po r outr o funda -
mento, o  registr o d o candidato , ora recorrido , é 
de julgar-se prejudicado o recurso da Procurado-
ria Regiona l Eleitoral , n o qua l pretend e sej a 
acolhida sua impugnação a o registro d o mesm o 
candidato, co m bas e n a questã o d e domicíli o 
eleitoral - Ac . n 2 8.220 - B E 422/572. 

Filiação partidári a -  Duplicidad e -Com -
provação (ausência) . Recurs o especial. Regis -
tro d e candidato. Não-comprovação oportun a de 
filiação partidária . Posterio r apresentaçã o d e 
certidão imprestável . Não-conheciment o d o re -
curso - Ac . n s 8.217 - S E 422/566. 

Filiação partidári a - Fich a (encaminhamen-
to) -  Prazo . Eleição . Candidato . Registro . Filia -
ção fora do prazo. Comprovado que o partido só 
encaminhou a ficha de filiação à Justiça Eleitora l 
após o prazo previsto na legislação de regência , 
circunstância qu e acarreto u o  descumpriment o 
do requisit o estabelecid o n o art . 1 2 d a Le i n 2 

7.454, d e 1985 , merec e prevalece r a  impugna -
ção ao registro do candidato - Ac . n 2 8.202 - S E 
422/546. Ac. n2 8.186 - S E 422/531. 

Filiação partidári a -  Duplicidad e -Com -
provação. Registr o de candidato . Dupla filiação 
comprovada. Pedid o de registr o indeferido . Re -
curso especial . Se u não-conhecimento -  Ac . n 2 

8.218-SE422/567. 
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Filiação partidári a -  Comprovaçã o (ausên -
cia). Eleição . Candidato . Registro . Filiaçã o for a 
do prazo . Não comprovada a regula r filiação, n o 
prazo previsto, de sorte a atender ao disposto no 
art. 1 9 da Lei n° 7.454, de 1985 , merece prevale-
cer a impugnação ao registro - Ac . n e 8.208 - B E 
422/563. Ac. n2 8.254 - BE  424/772. Ac. ne 8.178 
- BE  422/526. Ac. ne 8.19 0 - S E 422/535. Ac. n 5 

8 . 1 8 8 - S E 422/533. 

Impugnação -  Eleito r -  Ilegitimidade . Re-
gistro d e candidato . Impugnação . Ilegitimidad e 
de eleitor . A  impugnaçã o d o registr o d e candi -
dato a  carg o eletivo , n a conformidad e d o dis -
posto no art. 5°  da Lei Complementar n° 5/70, só 
é permitida a outro candidato, a partido político e 
ao Ministéri o Público , nã o mai s subsistind o o  § 
3° d o art . 9 7 d o Códig o Eleitoral . E  se o  eleito r 
não pod e impugnar , també m nã o pod e recorrer . 
Não é  d e conhecer-se , assim, d e recurs o inter -
posto po r eleito r sobr e registr o d e candidat o -
Ac. rr  8.24 9 - S E 424/769. 

Impugnação -  Praz o -  Recurso . Impugna -
ção d e registr o d e candidato . Recurs o especial. 
Prazo recursal . Result a do art . 1 8 e  d o art . 1 3 
c.c. o  parágrafo únic o d o art . 15 , tudo da Lei de 
Inelegibilidades, que o prazo recursal para o TSE 
de decisã o indeferitóri a d o registr o d e candidato 
é d e três dias , o que, aliás, se harmoniza com o 
disposto n o §  1 5 do art . 27 6 do Código Eleitoral, 
eis qu e o  recurs o é  o  especia l - Ac . rr 8.17 5 -
BE 422/524. 

Impugnação -  Oportunidade . Eleição . Can -
didato. Registro . Impugnação . Recurso . Coliga-
ções. S e inexisti u impugnaçã o oportun a a o re -
gistro do s candidatos , po r part e d o Ministéri o 
Público ou de partido político , os recursos ofere-
cidos nã o pode m se r considerados . Permitidas 
coligações par a nívei s diverso s (Resoluçã o rr 
12.551), nã o é  licit o restringi r o  númer o d e can -
didatos, ta l com o previst o n a legislaçã o d e re -
gência, e m relaçã o àquela s formada s isolada -
mente - Ac . n° 8.241 -  S E 423/697. 

Impugnação - Regularidad e (convenção) -
Oportunidade. Registr o d e candidatos . Impug -
nações à regularidade da convenção. Devem ser 
suscitadas n o process o d e registro , e  nã o e m 
procedimento prévio , autônomo . Art . 3 5 d a Re-
solução n 5 12.854/86 . Precedente s d o TSE . 
(Acórdãos n— 6.816 e 6.833.) Recurs o conhecido 
e provido em parte - Ac . rr  8.19 2 - S E 422/537. 

Impugnação (e x officio).  Partid o político. Fi-
liação. Candidato . Registro . Impugnaçã o pel a 
Justiça Eleitoral . Legitimidade . S e o  pedid o d e 
registro nã o se apresenta regular, send o omisso 

o partid o n o cumpriment o d e diligência , pod e a 
Justiça Eleitoral , de ofício , oferece r impugnaçã o 
- Ac . rr  8.22 3 - S E 422/575. 

Indeferimento -  Condenaçã o crimina l -
Trânsito e m julgad o (ausência) . Registr o d e 
candidato. Indeferimento . Condenaçã o e m açã o 
penal eleitora l (art . 33 3 d o Códig o Eleitoral ) e 
invocação do art. 9 a d a Resolução n e 12.924 , de 
1986. Se o candidato ao registro para a eleição a 
cargo d e deputad o estadua l fo i condenad o po r 
infração a o art . 33 3 d o Códig o Eleitoral , e m 
sentença que , aliás , nã o transitar a e m julgado , 
não poderia o TRE, so b sua invocação, indeferi r 
o registro , ma s co m bas e e m outr a motivação , 
qual seja a do art. 9 a da Resolução rr  12.924/86 . 
Não tend o havid o impugnaçã o e , d e qualque r 
sorte, sem que fosse oferecida ao interessado a 
menor oportunidad e d e defesa , pela fundamen-
tação que realmente deu base ao indeferimento , 
não pod e est e substitui r -  Ac . n g 8.24 4 -  S E 
424/761. 

Indeferimento - Condiçã o d e elegibilidade 
- Recurs o Especia l (cabimento) . Filiação parti -
dária. Registr o de candidato. Antecedência par a 
a filiação.  Art . 65 , §  4 e, d a LOP P (Le i n e 

5.682/71). Recurs o cabível . O  recurs o cabível , 
em s e tratando d e recus a de registr o d e candi-
dato, sob pressuposto de elegibilidade, é o espe-
cial. É firme a jurisprudência do Tribunal Superior 
Eleitoral, no sentido de ser considerada efetivada 
a filiação partidária a contar de três dias antes da 
entrada das fichas de filiação na Justiça Eleitoral, 
ante o disposto no § 4e do art. 65 da LOPP, s e a 
data constant e da s ficha s é  anterio r àquel e trí -
duo. Assim, se apesar do desconto de três dias, 
foi excedid o o prazo de antecedência d a filiação 
para fins de registro d a candidatura do filiado ao 
cargo eletivo , corret a a  decisã o inadmitind o ta l 
registro -  Ac . rr  8.20 7 -  S E 422/562. Ac . n 2 

8.222 - S E 422/574. Ac. ne 8.224 - S E 422/576. 

Domicílio eleitora l (exigência) . Eleitoral . 
Registro de candidato. Recurso. Domicíli o eleito-
ral. Recurso especial. Eleição no Distrito Federal. 
Resolução n e 12.854 , de 1986 , art. 3 9 , III . I  - S e 
o recurso para o TSE versa sobre inelegibilidade 
propriamente dita , tratando-se d e eleições fede -
rais e estaduais, é ele ordinário (CF, art. 138 , III) . 
Quando, todavia, a decisão recorrida versa sobre 
falta de filiação partidária, nulidade da convenção 
em que escolhido o candidato, ou falta de domi-
cílio eleitoral, o recurso é especial. I I - O s candi-
datos à s eleiçõe s n o Distrit o Federa l não estã o 
excepcionados d a exigência d o domicíli o eleito -
ral inscrit a n o art . 30 , III , d a Resolução-TS E n e 

12.854. II I -  Recurso s não conhecido s - Ac . n° 
8 .197 -SE 422/544. 
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Normas. Instruções para a escolha e registr o 
dos candidatos a governador, senador, deputado 
federal e  deputad o estadua l (Eleiçõe s d e 1 5 de 
novembro d e 1986 ) -  Res . n 9 12.85 4 -  B E 
424/790. Res . n e 12.858 - BE  424/800. 

Processamento (simplificação). Registr o de 
candidatos. Simplificaçã o e m se u processa -
mento, em face do número d e candidatos regis-
trados. Eleiçõe s d e 15.11.86 . Referend a ato d o 
presidente qu e autorizo u o  TRE/S P a  adota r 
procedimento idêntic o a o utilizad o na s eleiçõe s 
de 1970 , 1974, 197 8 e 198 2 - Res . n9 12.92 2 -
SE 422/595. 

Reabilitação (ausência) . Registr o de candi-
datura. Indeferimento . Falt a d e reabilitaçã o pe -
nal. Intempestividade d o recurso - Ac . n 9 8.177 -
SE 422/526. 

Simultaneidade - Carg o eletivo (duplicida-
de). Consult a sobre a  possibilidad e de registr o 
simultâneo de candidato aos cargos de deputado 
federal e  d e suplent e d e senador , pel o mesm o 
partido o u coligação. Aplica-se à espécie a  proi-
bição contida no art. 88  do Código Eleitoral , que 
trata d o process o eleitora l propriament e dito , e 
não o  §  6 9 d o art . 1 2 d a Resoluçã o n 9 12.854 , 
relativa a o process o de escolh a de candidato s 
em convençã o partidária . Consult a respondid a 
negativamente - Res . n 9 12.926 - S E 422/595. 

Variação nomina l -  Preferência . Eleição . 
Candidato. Registro . Nome. Variação. Preferên -
cia. Comprovad o que o  recorrente , e m eleiçõe s 
anteriores, concorre u co m a  variaçã o "Leal" , 
nome pelo qual já é  conhecido, tem el e o direit o 
de evita r outro s registro s idênticos , d e sort e a 
não permitir dúvida s no momento d a apuração -
Ac. n 9 8.22 5 -  S E 422/578. Ac . n 9 8.24 2 -  S E 
423/699. 

REPRESENTAÇÃO 

Desconhecimento - Inépci a da petição ini -
cial. Representaçã o desacompanhad a d e ele -
mentos à compreensão d e sua extensão e finali-
dade. Representaçã o nã o conhecid a - Res . n 9 

13 .054-SE 423/712. 

Legitimidade - Código  eleitoral (previsão). 
Representação. Ilegitimidade . Soment e as auto-
ridades mencionada s n o ite m XI I d o art . 2 3 d o 
Código Eleitora l poderã o formula r consulta s o u 
representações com esse caráter perante o TSE. 
Representação nã o conhecida - Res . np 12.98 5 
- S E 422/607 . 

Perda d o objeto . Eleições . Prévias . Pesqui -
sas. Divulgação . Representaçã o prejudicada . 
Considerando qu e a  matéri a já fo i regulad a em 
recente resoluçã o dest e TSE , forçoso é  reco -
nhecer prejudicad a a  representação , pel a perda 
do se u objet o -  Res . n9 13.10 3 -  S E 423/721. 
Ac. n 9 8.183 - BE  423/655. 

S 

SEÇÃO ELEITORA L 

Localização -  Propriedad e particular. Elei -
toral. Seçã o eleitoral . Instalação . Fazendas . Sí -
tios. Propriedad e rural privada . Código Eleitoral , 
art. 135 , § 5 9. I  - Impossibilidad e d e localizaçã o 
de seções eleitorai s em fazenda, sítio ou propri -
edade rura l privada . Código Eleitoral , art. 135 , § 
5 9. I I -  Consult a respondid a negativament e -
Res. n 9 12.730 - S E 420/396. 

SERVIDOR 

Aposentado -  Extensã o -  Benefício . Es -
tendem-se ao s servidores inativo s do s tribunai s 
regionais eleitorais, com base na Lei n9 1.050/50 , 
os benefícios constantes do art. 1 9 da Resolução 
n 9 12.482/8 5 - Res . n 9 12.769 - S E 419/337. 

Função Gratificada (pagamento) - Titula r -
Licença especia l (gozo) . Interpretaçã o d o art . 
116 da Lei n9 1.711/52 . É  devida a percepção da 
gratificação de função DAS , DA I ou Representa-
ção de Gabinete ao titular qu e se encontra r e m 
gozo de licença especia l - Res . n9 12.47 5 - S E 
416/142. 

Gratificação -  Pagament o indevido - Res -
tituição. Gratificaçã o d e atividad e técnico -
administrativa. Restituição . Recurso . Dev e se r 
mantida a decisão que, com apoio em resoluçã o 
do Tribunal Superio r Eleitoral , determinou a  res-
tituição de vantagem paga indevidamente (Grati -
ficação d e atividad e técnico-administrativa) . Re -
curso nã o conhecid o -  Ac . n 9 8.11 7 -  BE 
420/383. Res . n 9 12.553 - S E 417/224. 

Gratificação. Aplicaçã o d o Decreto-Le i n 9 

2.249/85 ao s funcionário s da s secretaria s do s 
tribunais regionai s eleitorais . Nã o é  extensiv a 
aos funcionário s d a Justiça Eleitora l a  gratifica -
ção d e qu e trat a o  decret o mencionado , no s 
termos d a decisã o proferid a n a Resoluçã o n 9 

12.483 - Res . n9 12.48 4 - S E 417/197. Res . n9 

12.483-SE 416/145. 
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Movimentação -  Referênci a -  Contador . 
Funcionário. Contador . Escal a d e referência . 
Movimentação. É  lícita a  movimentação referen -
cial, dentr o d a mesm a classe, n o qu e pertin e à 
categoria d e contador , d e sort e a  ajustar-s e a o 
padrão previst o par a carreira de igua l atribuiçã o 
- Res . n 2 12.842 - B E 421/479. 

Progressão funciona l -  Movimentaçã o -
Referência. Progressã o funciona l e  movimenta -
ção d e referênci a do s quadro s da s secretaria s 
do Tribuna l Superio r Eleitora l e  do s tribunai s 
regionais eleitorai s -  Res . n 2 12.48 2 -  BE 
415/515. Res . ne 12.94 4 -  BE  421/484. Res . n2 

12.478 -BE 417/196 . 

Requisição - Servido r - Exame . Requisição 
de funcionári o lotad o for a d a áre a d e jurisdiçã o 
do respectiv o juíz o eleitoral . Necessidad e d e 
decisão originári a d o Tribunal Regiona l Eleitoral, 
no sentid o d a admissibilidade , ou não , submeti -
da, posteriormente , s e afirmativa , a o Tribuna l 
Superior Eleitora l - Res . n 2 12.662 - BE  418/274. 

Requisição -  Retorn o - Órgã o d e origem . 
Deferido o  pedid o d e retorn o à  repartiçã o d e 
origem, após as eleições de 15.11.85 , de funcio-
nário qu e s e encontr a à  disposiçã o d o TR E do 
Rio de Janeiro - Res . n 2 12.412 - BE  415/95. 

Requisição -  Tribuna l d e Justiç a (DF ) -
Autorização. Autoriz a a  requisiçã o d e servido r 
do Tribuna l d e Justiç a d o Distrit o Federa l para 
prestar serviço na Secretaria do TRE de Alagoas 
- Res . n 2 12.479 - S E 416/143. 

SUBLEGENDA 

Senado -  Escolh a (critérios)  -  Candidat o 
eleito -  Sublegenda . Eleiçã o par a o  Senad o 
Federal no DF. Critério para a escolha do eleito, 
havendo candidato s e m sublegendas . Conside-
rando com o chap a cad a candidat o isolado , o u 
sublegenda (co m doi s o u trê s candidatos) , ter -
se-ão com o eleita s a s três chapa s majoritárias . 
No caso de sublegenda, o mais votado da chapa 
majoritária ser á o  senado r eleit o -  Res . n 2 

'12.879 -  BE  422/592 . Res . rr  12 . 87 5 -  S E 
422/590. Res . n2 12.87 2 -  S E 422/588. Res . n2 

12.993 -  S E 423/705 . Res . rr  12.87 3 -  S E 
422/589. Res . n 2 12.877 - S E 422/590. 

(STF) 

Inelegibilidade - Concubinato . Despach o -
Agravo d e Instrument o n 2 110.377-9/S P - S E 
417/237. 

Exposição d e motivos . Sugestõe s sobr e o 
tratamento constituciona l d o Pode r Judiciári o 
pela futura Assembléi a Naciona l Constituinte. -
S E 420/420. 

Inelegibilidade - Concubinat o - Matéri a d e 
fato - Recurs o extraordinário (descabimento). 
Não cab e recurs o extraordinári o par a rediscus-
são de matéria fática (Súmula n 2 279), com obje-
tivo d e pretens a alegaçã o d e ofens a a o text o 
constitucional. Agrav o regimenta l improvid o -
Agravo Regimental n2 108.125-2 - S E 417/235. 

Inelegibilidade -  Crim e contr a a  adminis -
tração públic a -  Reabilitação . Despach o -
Agravo d e Instrument o n 2 115.279- 6 -  S E 
423/723. 

Inelegibilidade -  Escrivã o -  Cartóri o d e 
notas. Inelegibilidade . Le i Complementa r n 2 5 , 
de 1970 , art . 1 2, II , letr a c . Escrivã o d e cartóri o 
de notas. Recurso contra diplomação, não tendo 
havido impugnaçã o a o registr o d o candidato . 
Inelegibilidade, apena s previst a e m le i comple -
mentar, se m correspondência n o art . 151 , § 1 2, 
da Constituição Federal . Nessa situação, trata-se 
de aplicar , tão-só , a  norm a complementa r d e 
inelegibilidade, dando-lhe exegese que s e tenha 
por consentânea com sua letra e espírito. Não se 
reveste, aí , a discussão d e natureza constitucio-
nal, mas se circunscreve ao âmbito de incidência 
de lei complementar. Distinta é a situação, quan-
do s e cuid a d e inelegibilidad e expressament e 
prevista na Constituição Federa l (art. 151 , § 1 2). 
Não ser á possível , dess a sorte , ve r ofens a a o 
art. 15 1 d a Constituição, e m virtude d a interpre -
tação conferida ao art. 1 2, II , letr a c, da Lei Com-
plementar n 2 5 , de 1970 , em s e concluindo que, 
em sua abrangência, não se compreende deter-
minada situaçã o funcional . Cogitando-se , n o 
caso, d e inelegibilidade , apena s previst a n a Le i 
Complementar n 2 5 , e não diretamente n a Cons-
tituição (art . 151 , § 1 e), forç a é  entende r qu e a 
solução do acórdão do Tribunal Superior Eleitoral 
se comport a n o domíni o d e aplicaçã o d e regr a 
de le i complementar , nã o assumindo , dess e 
modo, a  quaestio  júris  níve l constitucional , a 
ensejar seu reexame, em recurs o extraordinári o 
com bas e no art . 13 9 da Le i Maio r Federal . Hi -
pótese, ainda, em qu e havi a resolução d o TSE , 
de 1982 , reafirmando nã o depender de prazo de 
desincompatibilização a  elegibilidade de serven-
tuário d e justiça a  cargo d e prefeit o (Resoluçã o 
n 2 11.339 , de 24.6.82) . N o cas o d o art . 13 9 da 
Constituição, a  ofens a à  Le i Magn a h á d e se r 
direta e  imediata , e  nã o po r vi a oblíqua , ist o é , 
pendente d e prévi a conclusão , quant o a  existi r 
negativa d e vigênci a d e norm a ordinária , aind a 
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que complementar . Inviabilidade , ademais , n a 
espécie, de considerar que a norma do art. 1 9, II , 
letra c , d a Le i Complementar rr  5/70 , encontr a 
enquadramento n o parâmetr o d o art . 151 , § 1° , 
letra c , d a Constituição , ond e s e pressupõ e 
afastamento definitivo do cargo, o que não seria, 
em hipótese alguma, de exigir de serventuário de 
justiça, titular efetiv o d e carg o público , qu e pre -
tendesse disputa r carg o d e prefeit o municipal . 
Recurso extraordinári o nã o conhecid o -  R E n s 

101.757-1 - BE 416/156. 

T 

TÍTULO D E ELEITO R 

Emissão - Entrega . Dispõe sobre a emissão 
dos título s eleitorais , mediant e processament o 
eletrônico de dados, e sua entrega ao eleitorado 
- Res . n 9 13.092 - S E 422/609. 

Modelo -  Aprovação . Aprov a o  model o d e 
título eleitoral e  dá outras providências - Res . n e 

12.847-SE 424/788. 

U 

URNA ELEITORA L 

Apuração -  Lacr e (inexistência) . A  simples 
inexistência d o lacr e não imped e a apuração d a 
urna, de forma definitiva. Agravo provido. Recur-
so especia l conhecido e  provido , desd e log o -
Ac. rr  8.10 4 - S E 419/298. 

Localização -  Nulidad e - Preclusão . Man -
dado d e segurança . Urna s em localidad e priva-
da, com infringência do art. 135 , § 59, do Código 
Eleitoral. Nulidade relativa. Preclusão nã o alega-
da oportunamente . Recurs o ordinário improvid o 
- Ac . n 9 8.108 - S E 419/301. 

V 

VOTAÇÃO 

Eleitor - Estado s (diversidade ) - Residên -
cia-(DF). Eleiçõe s de 15.11.86. Impossibilidade 
de eleitore s d e outro s estado s residente s e m 
Brasília podere m vota r no s candidato s d e seus 
estados ou territórios no próximo pleito. Consulta 
respondida negativamente - Res . n 9 12.861 - S E 
421/482. 

Normas - Loca l - Numeraçã o - Seçã o elei-
toral. Dispõe sobre o cadastro de locais de vota-

ção e define o critério de numeração das seções 
eleitorais - Res . rr 12.55 4 - S E 417/224. 

Nulidade -  Abus o d o pode r econômico . 
Nulidade de votação. Enquant o não invalidad o o 
registro d e candidato , acusado de abuso do po-
der econômico (art . 237 do Código Eleitoral) , não 
há como decreta r a  nulidad e do s voto s qu e lh e 
foram dados . Recurso especial não conhecido -
Ac. rr  8.11 9 -  S E 420/384. Ac . n 9 8.11 9 -  S E 
421/445. 

Voto e m separad o -  (DF ) -  Impossibilida -
de. Vot o n o Distrit o Federal . Le i n ° 6.091/74 . 
Falta d e requeriment o d e devoluçã o do s docu-
mentos eleitorai s ao estado de origem. N o caso 
de estare m a  folh a d e votaçã o e  o  canhot o d o 
título e m Brasília , par a o s efeito s d a Le i n 9 

6.091/74, o  eleito r qu e nã o houve r requerid o 
tempestivamente su a devoluçã o a o estad o d e 
origem nã o poder á vota r e m separad o n a zona 
de sua inscrição eleitora l -  Res . n9 12.45 0 - BE 
414/41. 

Z 

ZONA ELEITORA L 

Alteração. Zoneament o eleitora l (MG) . Alte-
rações. Aprova o TSE as alterações procedida s 
pelo TRE/M G n o zoneament o eleitora l d a cir -
cunscrição - Res . n 9 12.66 9 - S E 419/312. 

Aprovação. Zonas eleitorais (ES). Aprovação 
de novas zonas eleitorais em comarcas novas e 
em município da comarca da capital, onde funci-
ona um a das varas da mesma comarca - Res . 
n 9 12.544/217. 

Circunscrição -  Divisã o (aprovação) . Zo -
nas eleitorais . Rezoneamento . Aprovaçã o d a 
nova divisão das 284 zonas eleitorais da circuns-
crição d e Mina s Gerais - Res . n9 12.57 4 -  S E 
419/308. Res. n 9 12.615 - B E 419/309. 

Comarca divers a (instalação) . Zon a eleito -
ral. Comarc a nova. Co m a  instalaçã o d e nov a 
comarca, dev e se r criad a a  respectiv a zon a 
eleitoral - Res . n 9 12.87 1 - B E 422/587. Res. n9 

12.557-BE 418/261. 

Criação. Zona eleitoral. Aprova a criação d a 
163a Zona/Queda s do Iguaçu , desmembrada da 
45 s Zona/Laranjeira s do Su l - Res . n9 12.92 9 -
B E 422/596. Res. n9 12.92 8 - S E 422/596. Res. 
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n 2 12.84 9 -  BE  422/586 . Res . n 2 12.77 5 -  BE 
420/398. Res . n2 12.82 9 -  BE  421/477 . Res . n 2 

12.705 -  BE  420/394 . Res . n 2 12.77 0 -  BE 
420/397. Res . n2 12.80 7 -  BE  420/404 . Res . n 2 

12.480 -  BE  416/144 . Res . n 2 12.49 3 -  BE 
416/147. Res . n2 12.47 3 -  BE  416/142 . Res . n 2 

12.471 -  BE  416/141 . Res . n 2 12.28 1 -  BE 
416/140. Res . n2 12.50 0 -  S E 417/201. Res . n 2 

12.496 -  S E 417/200 . Res . n 2 12.52 8 -  S E 
417/212. Res . n2 12.52 9 -  S E 417/212. Res . n 2 

12.530 -  S E 417/212 . Res . n 2 12.53 1 -  S E 
417/213. Res . n2 12.53 2 -  S E 417/213. Res . n 2 

12.533 -  S E 417/214 . Res . n 2 12.53 6 -  S E 
417/215. Res . n 2 12.62 4 -  S E 418/271. Res . n 2 

12.165 -  S E 417/193 . Res . n 2 12.37 9 -  S E 
417/194. Res . n 2 12.35 6 -  S E 417/193. Res . n 2 

12.491 -  S E 417/198 . Res . n 2 12.49 2 -  S E 
417/198. Res . n 2 12.47 2 -  S E 417/195. Res . n 2 

12.705 -  S E 420/394 . Res . n 2 12.77 0 -  S E 
420/397. Res . n2 12.80 7 - S E 420/404. 

Criação -  Retificação . Zon a eleitoral . 
TRE/MT. Criação . Retificação . Aprov a a decisã o 
do TRE que retifico u a criação d a 25 a Zona Elei -
toral/Pontes e  Lacerd a -  Res . n 2 12.64 6 -  S E 
418/273. 

Desmembramento - Criação . Aprov a a  cria-
ção d a 355 s Zon a Eleitoral/Cerquilho , desmem -
brada da 142 a Zona/Tietê -  Res . n2 12.62 1 - S E 
418/271. 

Desenvolvimento -  Homologação . Desen -
volvimento d e zonas eleitorais. Requisito s preen-
chidos. Homologaçã o -  Res . n 2 12.56 8 -  S E 
418/265. 

Homologação -  Retificação . Zona s eleito -
rais. Retificação . Homologad a a  retificaçã o da s 
zonas do Estado de Pernambuco, constando qu e 
Itaquitinga pertence à  125 a Zona/Condado, e não 
à 104 a Zona/Goiana II, enquant o Síti o dos Morei-
ras pertenc e à  79 a Zona/Exu , e  nã o à  76 a 

Zona/Serrita - Res . n 2 12.78 7 - S E 420/401. 

Jurisdição -  Transferência . Aprov a a  deci -
são d o TRE/S C qu e transferi u a  jurisdiçã o d o 
Município d e Vida l Ramo s d a 5 a Zon a Eleito -
ral/Brusque, par a a  39 a Zona/ltuporang a -  Res . 
n 2 12.300-6E416/140 . 

Município -  Transferência . Aprov a decisã o 
que transferi u o  Municípi o d e Águ a Boa , per -
tencente a  15 a Zona Eleitoral/São Féli x d o Ara -
guaia, par a a 9 a Zona/Barr a do Garças -  Res . n2 

12.499-SE 417/201. 

Município (criação ) -  Estado s (divisão) . 
Zonas eleitorais . Aprov a a  divisão d o Estad o da 
Bahia em zonas eleitorais, em face da criação d e 
novos município s -  Res . n 2 12.80 8 -  S E 
421/474. 

Redistribuição -  Seçã o eleitoral . Aprovad a 
a redistribuiçã o d e seçõe s da s 3 a e  4 a zona s 
eleitorais d o Piauí , co m o  propósit o d e maio r 
racionalização do s respectivos serviços -  Res . n 2 

12.486-SE416/145. 

Remanejamento. Aprova remanejament o d o 
distrito eleitoral da Cidade A. E. Carvalho da 247 a 

Zona/São Migue l Paulist a par a a  326 a 

Zona/Ermelino Matarazzo - Res . n2 12.53 4 -  S E 
417/214. 




